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REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 106/2020

A secretaria supracitada, representada neste ato pela Senhora Secretária que abaixo assina,
vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento licitatório para 0
presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos
de Ubiratd - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas
com deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de
Trabalho devidamente aprovado. , de acordo com as especificações descritas no Projeto Básico.

Solicitamos que a presente requisição, o Projeto Básico e seus anexos sejam analisados
visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das obrigações, e
posteriormente remetidos A Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para abertura de
procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas no presente
requerimento.

Sendo só, nos colocamos A disposição nos casos de eventuais dúvidas.

Ubiratd, Paraná, 20/02/2020.
r

V•c51.1N1 _

SecretariW
MATHEUS DE PAULA BARRET°CPF: 

105.341.159-69

0 0 0 0 n

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISAO ORÇAMENTARIA RECURSO FINANCEIRO
SIM NM)

StM NÃ°ue acordo
rogm'aç

com a 
inanceira

PricLl3Lña Barato
CRC-PR 072.968/0-6

nik918
Rita Soares Neta Flgtielredo

Secrettárla de Finanças

SECRETARIA DE FINANÇAS

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento:

Assinatura:

 / 2020.

Divisão de Licitação

Data de recebimento: dt  /0 J,  /2020.
Hora: : 

Recebedor:



PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS.

Divisão de Assistência Social

1. OBJETO:
1.1. 0 presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros a Associação
dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de
Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, com foco na
garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. /

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:
2.1. Em anexo.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA
3.1. Com base no estudo elaborado pela secretaria, a descrição do objeto e os valo tidos
através da cotação de pregos são os que seguem.

0000   2a

Código
LC

Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total

37286 1 1 0 presente Convênio tem por objeto a
transferência de recursos financeiros
a Associação dos Deficientes Físicos
de Ubiratã - ADEFIU, visando
atendimento e execução do Serviço de
Proteção Social Básica para Pessoas
com deficiências físicas e suas
familias, com foco na garantia de
direitos, em conformidade com o
Plano de Trabalho devidamente
aprovado.

1 UN. 152.152,00' 152.152,00 *

3.2. 0 valor global da presente contratação esta fixado em R$ - 152.152,00 (cento e cinquenta
e dois mil e cento e cinquenta e dois reais).

*4. REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. 0 objeto sera executado de Integral.
4.2. A execução deverá ser realizada no seguinte endereço: Rua Joaquim Ferreira Lúcio, '2
383, Ubiratã.

5. PRAZOS
5.1. 0 prazo para solicitação do objeto a contar da assinatura do contrato sera de: 30 dias
Ateis.
5.2. 0 prazo para execução do objeto a contar da emissão da Ordem de Compras sera de:
15 dias úteis.
5.3. 0 prazo de vigência da contratação sera de: 12 meses. 311 I cq‘ tOlDaQ

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. 0 Pagamento sera efetuado: Mensalmente, conforme execução do serviço.

,

7. COMPROVAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. Para atendimento das obrigações previstas no presente Projeto Básico, indicamos a
despesa abaixo descrita, extraída da relação de despesas da Secretaria.



Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0801 15844 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO

SETOR
152.152,00

7.2. Condiciona-se a utilização da despesa A aprovação da mesma pela Secretaria de
Finanças.

8. INDICAÇÃO DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO O 00 070\3
8.1. Caberá a gestão do contrato ao servidor: Eliane Omori Duarte. / \iv\
8.2. Caberá a fiscalização do contrato ao servidor: Ronaldo Teruo Inagaki.
8.2.1. Será suplente do Fiscal do Contrato o servidor: Marcia A. A. Rocha.
8.3. 0 Presidente do presente procedimento sera o servidor: Eliane Omori Duarte.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Constam em anexo as seguintes documentações: oficio dirigido ao administrador
público responsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo de Colaboração ou Termo
de Fomento, com a devida justificativa do pedido e a documentação necessária para o
• processo de Transferências Voluntárias.

Ubiratd, Parana, 20/02/2020.

01/4N5,_
Eliane Omori Duarte

Bliarte
secreguia da itsasto,

CPF: 236.063.4"i •

•



Estado do Parana Saldo da Despesa 21/02/2020 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  - 7762

orgao 08

Unidade Orcamentaria = 08.01

Funcional  = 082440018

Projeto/Atividade - 2054000

•

•

Credito orcamentario 1 ordinario

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

DiViSa0 de Assistencia Social

Assistencia Social

Apoio a entidades de assistencia social.

Natureza da Despesa = 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES Scrams

Fonte de Recursos  - 0 Recursos livres

Saldos de 01/01/2020 ate 21/02/2020

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar

Reducao Orcamentaria.... =

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo. .

Liquidado ate o Periodo.

Pago ate o Periodo

A Pagar Processado

A Pagar nao Processado.. =

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo oisponivel

300.000,00

0,00

0,00

80.136,00

80.136,00

0,00

72.305,00

80.136,00

80.136,00

72.305,00

7.831,00

0,00

7.831,00

0,00

0,00

219.864.00
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Documentação para processo de Transferências Voluntárias de acordo com a Lei 13.014 de 2014 e 13.204

de 2015. 

Organização da Sociedade Civil - OSC: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU

0000

1\
Documentos:

) I - Folha de rosto — Cadastro da Entidade;
(>0 II - Plano de trabalho e Plano de Aplicação;
( >r) Ill - Ato constitutivo do tomador dos recursos e comprovante de sua inscrição no CNPJ;
(x) IV - Comprovação dos poderes de representação daqueles que firmarão o termo de transferência;

(>3 V - Certidão expedida pelo Tribunal de Contas para obtenção de recursos públicos;
()) VI - Certidão ou documento equivalente, atestando que o interessado está em dia com o pagamento

• dos tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao concedente;
(>) VII - Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida ativa da União;
(x) VIII - Certidão negativa de Débitos Tributários e de Divida ativa da Estadual;
()‘) IX - Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;
(A X - Certidão negativa de débitos trabalhistas exigível, nos termos da Lei 12.440/2011;

(N XI - Titulo de reconhecida utilidade pública no âmbito do concedente, para as entidades privadas
tomadoras de recursos.

E também: 

(74 Oficio dirigido ao administrador público responsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo de

Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida justificativa do pedido;

Ps) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, contendo nome completo, número e órgão

expedidor da carteira de identidade, número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF da

Secretaria da Receita Federal —SRF de cada um deles e endereço;

(X) Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

• (X) Registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, quando a legislação assim

condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar parceria com a Administração Pública;

(74 Declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades;
(7,;) Declaração de que a organização não emprega menor, conforme disposto no art. 72, inciso XXXIII, da

Constituição Federal;

(><,) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização

e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas neste Decreto;

Parecer Técnico

.p() Parecer jurídico
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ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATA - ADEFIU

Objeto:

0 presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos

de Ubirat5 - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com

deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho

devidamente aprovado.

0 0 0 0 0

Órgão solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa:

Considerando que a referida entidade há anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o poder público

municipal de maneira satisfatória; Considerando ser imperioso que se assegure a não interrupção na prestação

de serviços essenciais â população no âmbito da saúde, educação e assistência social. Nesse contexto, mediante

• 
a inegável natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações da sociedade civil nas áreas essências

supramencionadas, estes não podem sofrer descontinuidade. Logo, o incremento da oferta mediante repasse

de recursos é medida que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos

cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração Pública, a celebração

de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos. Pelo exposto, face a inegável relevância social

das organizações da sociedade civil na conformação das redes de proteção social e considerando ser ÚNICA no

Município, entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISCOS DE UBIRATA, fica nos termos do Art. 32 da Lei

13.019/14, inexigível o Chamamento Público por inviabilidade de competição ern razão da natureza singular do

objeto da parceria.

•

Fundamentação Legal: Art. 30, 31 e 32, da Lei Federal n2 13.019/14 e Decreto Municipal n2 18/2017

Art. 30 . A administração pública poderá dispensar a

realização do chamamento público:

VI — no caso de atividades voltadas a serviços de educação,

saúde e assistência social, desde que executadas por

organizações da sociedade civil previamente credenciadas

pelo órgão gestor da respectiva política. (incluído pela Lei ng

13.204, de 2015)

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público

na hipótese de inviabilidade de competição entre as

organizações da sociedade civil, em razão da natureza

singular do objeto do parceria ou se as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade especifica.

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência

de realização de chamamento público serei justificada pelo

administrador público. (Redação dada pela Lei ng 13.204, de

2015)

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU

Valor Estimado: R$ 152.152,00

Condições de pagamento: MENSAL

Prazo de Execução: Imediato

Vigência: 01/02/2020 a 31/12/2020

0 0 0 0 0 P \

Foram anexos ao processo os seguintes documentos:
• Oficio dirigido ao administrador público responsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo de

Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida justificativa do pedido;
✓ Folha de rosto — Cadastro da Entidade;
✓ Plano de trabalho;
• Plano de Aplicação;

✓ Ato constitutivo do tomador dos recursos e comprovante de sua inscrição no CNPJ;
• Comprovação dos poderes de representação daqueles que firmarão o termo de transferência;
✓ Certidão expedida pelo Tribunal de Contas para obtenção de recursos públicos;
✓ Certidão ou documento equivalente, atestando que o interessado está em dia com o pagamento dos

tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao concedente;

• Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida ativa da União;
✓ Certidão negativa de Débitos Tributários e de Divida ativa da Estadual;
✓ Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —;
✓ Certidão negativa de débitos trabalhistas exigível, nos termos da Lei 12.440/2011;
✓ Titulo de reconhecida utilidade pública no âmbito do concedente, para as entidades privadas tomadoras

de recursos;

• Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com comprovante de residência, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF da Secretaria
da Receita Federal — SRF de cada um deles;

• Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
V' Registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, quando a legislação assim condicionar sua

capacitação para atuar ou de firmar parceria com a Administração Pública;
✓ Declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades;

40 V Declaração de que a organização não emprega menor, conforme disposto no art. 72, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

• Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus

dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas neste Decreto;
• Parecer Técnico;

• Parecer Jurídico;

Ubirat5, de fevereiro de 2020.

Eliane Omori Duarte
Secretária Municipal da Assistência Social

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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ADEFIU — Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã
Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N° 383, Ubirata-Paraná.
Fone: (44) 3543-2608
CNPJ — 78.680.832/0001-93
Email: adefiu383ubirata@gmail.com

CADASTRO DA ENTIDADE/ORGÃO

NOME DAENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DEUBIRATA-ADEFIU
CNPJ: 78.680.832/0001-93
DATA DA INSCRIÇÃO: 09/07/1987,
NATUREZA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO PRIVADA

• ENDEREQ0: RUA: JOAQUIM FERREIRA LÚCIO, N° 383, CENTROCIDADE: UBIRATA UF: PARANÁ
TELEFONE: (44) 3543-2608
E-MAIL: adefiu383ubirata@gmai1.com

•

NOME DO INTERVENTOR: SIDNEY GERALDO

DATA DE NASCIMENTO: 19/03/1966.
CPF: 554.883.669-20
RG: 4.126.237-0
ÓRGÃO EXPEDIDOR/DATA: SSP/PR 18/04/2016
TELEFONE:(44) 99983-3481
E-MAIL: sidgerald@hotmail.com
MANDATO DA DIRETORIA: 31/10/2020.

UNIDADEEXECUTORA: ADEFIU

( X ) EXCLUSIVAMENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIASOCIAL( ) OUTRAS POLÍTICAS PÚBLICAS:
EIXO DE PROTEÇÃO: PROTEÇÃO BÁSICA
NOME DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL OFERTADO: ADEFIU EMBUSCA DE DIREITOS A IGUALDADE PARA UMA VIDA MELHOR.PÚBLICO ALVO: PESSOAS DE QUALQUER FAIXA ETÁRIA, PORTADORASDE ALGUM TIPO DE DEFICIÊNCIA FÍSICA.
CAPACIDADE DE ATEDIMENTO: 200 PESSOAS

CONSELHO: MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
UBIRATA-PR.
N° DA INSCRIÇÃO NO CMAS: 002/2013
DATA DE VALIDADE:  Tempo Indeterminado



(t\
ADEFIU —Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã
Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N° 383, Ubiratã-Paraná.
Fone: (44) 3543-2608
CNPJ — 78.680.832/0001-93
Email: adefiu383ubirata@gmail.com

PLANO DE TRABALHO

1. Identificação proponente

Nome: ADEFIU —Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã
CNPJ: 78.680.832/0001-93
Endereço: Rua: Joaquim Ferreira [Akio, N2 383, Centro
CEP: 85.440-000

Cidade/Estado: Ubiratã/Paraná
Telefone: (44) 3543-2608
E-mail: adefiu383ubirata@gmail.com

Nome do representante legal (INTERVENTOR): Sidney Geraldo
CPF: 554.883.669-20
RG: 4.126.237-0 Data da Expedição: 18/04/2016 Órgão Expedidor: SSP/PR
Telefone: (44) 99983-3481
Endereço do representante legal (INTERVENTOR): Rua: Ernesto Novaes de Souza, 621.
CEP: 85.440-000

Cidade/Estado: Ubiratã/Paraná.
E-mail: sidgeraldo@hotmail.com

000009L

2. Titulo do Projeto
ADEFIU EM BUSCA DOS DIREITOS A IGUALDADE PARA UMA VIDA MELHOR

3. Dados Gerais da

parceria

Vigência:

Valores:

4. Descrição do Projeto

01/03/2020 até 31/12/2020.

Total:

Repasse:

R$ 152.152,00

R$ 152.152,00

Objetivo Geral do Projeto: A ADEFIU, com data de Fundação em 07/06/1987,
Declarada de Utilidade Pública Municipal em 04/07/1988, e de Utilidade Pública Estadual em
30/06/1993, Situada na rua: Joaquim Ferreira Lúcio N2383, Bairro Centro, trata-se de uma
entidade de Assistência Social, sem fins lucrativos, de pessoa jurídica de direito privado, com
duração indeterminada, com seus atos constitutivos devidamente registrados no Cartório Cível
de Pessoas Jurídicas de Ubiratã, Estado do Parana, é uma entidade parceira complementar da
Política Pública de Assistência Social, está legalmente constituída e registrada nos conselhos
Municipais de Assistência Social (CMAS) e dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
atende a crianças, adolescentes, adultos, idosos, com deficiência física acometidas por patologia,
síndromes, acidentes diversos, entre outros fatores que possam reduzir e / ou afetar de alguma
forma a sua mobilidade. Procura manter os direitos dos deficientes físicos a igualdade como um 



(Ed\
ADEFIU — Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã
Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N° 383, UbiratA-Paraná.
Fone: (44) 3543-2608
CNPJ — 78.680.832/0001-93
Email: adefiu383ubirata@gmail.com

todo, como reuniões atendendo as necessidades de cada associado da entidade que possam ter
acesso as informações através de palestras com ação social, agente da saúde e da dengue e
visando capacitá-los ao mercado de trabalho. Também é feito um encaminhamento para
documentos como, passe livre, consultas médicas entre outros. Empréstimos, confecção e
consertos aparelhos de locomoção, e uma vez por mês é realizado um dia de lazer e integração
com vistas a melhorar as relações interpessoais, oportunizando acesso aos serviços oferecidos
pela instituição, bem como o conhecimento de outros serviços da rede socioassistencial e de
outras políticas públicas do município que possam facilitar a aquisição e ampliação de seus
direitos.

5. Responsável técnico pelo

Projeto

Nome: Ilhanete Galhardo Rodrigues
CPF: 600.746.809-78

RG: 4.319.503-4
Telefone: (44) 99730-3259

Endereço do responsável: Rua: Ernesto Novaes de Souza, N° 742, Centro.
CEP: 85440-000

Cidade/Estado: Ubirat5/Paraná

E-mail: ilhanetegalhardo@gmail.com

Data da Expedição: 24/01/2014 Órgão Expedidor: SSP/PR

6. Resumo do Projeto

A entidade atua num processo que envolve um conjunto articulado de ações de diversas
políticas no enfrentarnento das barreiras implicadas pela deficiência e pelo meio, oferecendo
ações para promover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, assim como a
autonomia, a independência, a segurança, o acesso aos direitos e à participação plena e efetiva
na sociedade. Atualmente o mercado de trabalho procura contratar os deficientes físicos dando
lhes o direito de interagir com a sociedade, bem como os indicando ao mercado de trabalho.
Também visa garantia de direitos, proteção e amparo as famílias dos deficientes assistidas pela
instituição através de visitas domiciliares e reuniões para a realização de consulta, dentista,
fisioterapia, escola, doação de cestas básicas, roupas, móveis. Uma vez por semana será
realizada atividades como aulas de artesanato, esportes, lazer e o almoço em reuniões na sede
da ADEFIU, uma vez por mês em confraternização. Para tudo acontecer na prática precisamos
de recursos garantindo aos profissionais no cargo de motorista que executa o seu trabalho em
buscar os deficientes para o almoço na entidade, a consultas médicas, encaminha-los para
fisioterapia, recebimento de seus benefícios, a documentos precisos em lugares que o
necessitam. Um marceneiro/metalúrgico para conserto de órteses, aparelhos de locomoção em
geral, fabricação de bengalas entre outros. Uma cozinheira para servir uma alimentação

saudável na entidade. Uma zeladora para fazer a limpeza em geral dando a eles uma
autoestima em um ambiente aconchegante e agradável. Um interventor para fazer o cadastro
dos deficientes, encaminhamento de documentos para o passe livre, enfim, todo amparo aos
seus associados e demais assuntos burocráticos e jurídicos relacionados a entidade. Uma
coordenadora para tomar conta da entidade no que for preciso, em busca de melhorias aos
deficientes, doação de equipamentos de locomoção dos usuários (cadeiras de roda e de banho,
andadores, muletas e outros do gênero), o que estiver precisando no momento. Pois tudo

pensando nos deficientes como um todo.
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ADEFIU — Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratd
Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N° 383, Ubiratd-Paraná.
Fone: (44) 3543-2608
CNPJ — 78.680.832/0001-93
Email: adefiu383ubirata@gmail.com

7. Justificativa

0 0 0011

A entidade foi construída com a ajuda dos prefeitos municipais e da comunidade ubiratanense.
Situada na Rua: Joaquim Ferreira Lúcio, 383, e sem fins lucrativos atua em caráter assistencial
filantrópica, prestando serviços de atendimento a portadores de deficiência física e suas famílias,
destacando o transporte escolar e para consultas médicas, odontológicas e fisioterápica,
alimentação, recreação e treinamento, qualificação através de cursos e praticas em atividades
manuais e artesanais. Prestando auxilio a outras pessoas da comunidade através de empréstimo
de equipamentos de locomoção, confecção de muletas e consertos em geral de tais
equipamentos. Os associados são, em grande maioria, pessoas carentes, discriminados, vitimas
de preconceito e da desigualdade social, enfrentam barreiras arquitetônicas, enfim, são muitos
os desafios enfrentados pelos portadores de deficiências para ter garantido os seus direitos.
ADEFIU presta relevante trabalho no sentido de colaborar para e propiciar melhores condições
de vida e a inclusão social a seus assistidos. 0 presente Plano de Trabalho visa garantir os direitos
das pessoas com deficiência proporcionando aos mesmos o acesso aos órgãos competentes e
consequentemente seus direitos garantidos por lei. 0 recurso ira garantir os profissionais para
execução deste trabalho. Pretende-se criar mecanismos que propiciem aos deficientes e suas
famílias condições para tornarem-se sujeitos de direitos capazes de superar suas fragilidades.
Bem como outras famílias que precisem de atendimento, respeitando as metas pactuadas de
capacidade de atendimento do projeto. A ADEFIU procura estimular os portadores de defeitos
físicos para uma adequada atuação e participação na vida profissional e social por seus próprios
meios e também conscientizar o público quanto aos diretos das pessoas deficientes.

8. Meta Geral

Espera-se que com os atendimentos e atividades desenvolvidas pela entidade, os associados e
seus familiares e, outros usuários, não associados que atendam as respectivas características
do estatuto, tenham os vínculos afetivos fortalecidos, conquistem suas independências,
autonomia, elevação de autoestima, inclusão social e tenham seus direitos socioassistenciais
garantidos.
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Descri0o resumida das metas:

e QUANTIFICAÇÃO (%) DE

METAS A SEREM

ATINGIDAS

INDICADORES DE

AFERIÇÃO DE

CUMPRIMENTO DE

METAS

MEIOS DE VERIFICAÇÃO

.

ESPERAMOS ATINGIR A

META DE QUE PELO

MENOS 50% DOS

USUÁRIOS PERMANEÇAM

NAS ATIVIDADES DE

SOCIALIZAÇÃO/LAZER/

INTEGRAÇÃO EM GRUPO E

PROPCIAR ACESSO A SEUS

DIREITOS

SOCIOASSISTENCIAIS.

NÚMERO DE USUARIOS

QUE PARTICIPARÃO DOS

GRUPOS DE

SOCIALIZAÇÃO/LAZER/

INTEGRAÇÃO E

ATENDIMENTOS

SOCIOASSISTENCIAIS.

REGISTROS DE ATENDIMENTOS,

ENCAMINHAMENTOS, LISTA DE

PRESENÇA, RELATÓRIOS DE

PARTICIPAÇÃO.

.

ESPERAMOS QUE 50%

DOS USUARIOS TENHAM

OS VÍNCULOS AFETIVOS

FAMILIARES E SOCIAIS

FORTALECIDOS ATRAVÉS

DAS VISITAS AOS MESMOS

NÚMERO DE USUARIOS

QUE IRÃO RELATAR EM

ATENDIMENTOS

GRUPAIS E / OU

INDIVIDUAIS A RELAÇÃO

FAMILIAR E SOCIAL.

LISTA DE PRESENÇA, REGISTROS

DE ATENDIMENTOS E

RELATÓRIOS.

.

ESPERAMOS ATENDER

%0 ALUNOS ESPECIAIS 90 02

QUE SERA() DESLOCADOS

DIARIAMENTE (DE

SEGUNDA A SEXTA FEIRA)

A ESCOLA (IDA E VOLTA).

NÚMERO DE USUARIOS

QUE IRÃO RELATAR 0

ATENDIMENTO

SOCIOEDUCACIONAL,

BEM COMO, SEUS

FAMILIARES PODERÃO

INFORMAR.

LISTA DE REGISTRO DE

ATENDIMENTOS (RELATÓRIO).

.

ESPERAMOS REALIZAR

80% DE CONSERTOS,

CONFECÇÃO E

EMPRÉSTIMO DE

EQUIPAMENTOS DE

LOCOMOÇÃO DE

USUÁRIOS.

NÚMERO DE USUARIOS

QUE SERA() ATENDIDOS

PELOS SERVIÇOS

PRESTADOS.

LISTA DE REGISTROS DE

ATENDIMENTOS. (RELATÓRIO)
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9. Cronograma de Desembolso

9.2 Etapas e Cronograma

Etapa e/ou Fase Exercício 2020 Valor da Etapa ou Fase

Vencimentos e Salários 01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 67.500,00

13° Salário 01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 7.000,00

Férias 01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 2.500,00

INSS 01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 30.000,00

FGTS 01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 7.000,00

PIS 01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 850,00

Material de Consumo — Combustíveis

e lubrificantes

01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 14.002,00

Honorários Contábeis — pessoa física

ou jurídica

01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 4.200,00

Material de Consumo — Oficina e

Marcenaria

01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 2.000,00

Material de Consumo — Higiene e

Limpeza

01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 2.500,00

Material de Consumo — Alimentação 01/03/2020 a 31/12/2020 R$ 8.000,00

Agua/Luz/Telefone 01/03/2020 a 31/12/2020 R$6.600,00

TOTAL R$152.152,00

9.3 Cronograma

Mês Valor

Março R$ 23.832,00

Abril R$ 17.664,00

Maio R$ 13.832,00

Junho R$ 13.832,00

Julho R$ 13.832,00

Agosto R$ 13.832,00

Setembro R$ 13.832,00

Outubro R$ 13.832,00

Novembro R$ 13.832,00

Dezembro R$ 13.832,00

Total Geral: R$ 152.152,00
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PLANO DE APLICAÇÃO — 2020

Unidade de Atendimento: Instituição de Apoio

Público Alvo: Deficientes Físicos

OF4

Meta de atendimento mensal: São atendidos 200 pessoas, portadoras de deficiência
• fisica e suas famílias.

Cronograma de Desembolso Financeiro

Descrição das Despesas Anual
1. Vencimentos e Salários R$ 67.500,00
2. 13°. Salário R$ 7.000,00
3. Férias R$ 2.500,00
4. INSS R$ 30.000,00
5. FGTS R$ 7.000,00
6. PIS R$ 850,00
7. Material de consumo - Combustíveis e Lubricantes R$ 14.002,00
8. Material de consumo — Oficina e Marcenaria R$ 2.000,00
9. Material de consumo — Higiene e Limpeza R$ 2.500,00
10. Material de consumo — Alimentação R$ 8.000,00
11. Honorarios Contábeis — Pessoa Jurídica R$ 4.200,00
12. Agua/Luz/Telefone R$ 6.600,00

Total Geral Anual R$ 152.152,00

Interventor: Sidney Geraldo
Instituição: ADEFIU — Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratd

R$152.152,00

1 PARCELA DE R$23.832,00
1 PARCELA DE R$17.664,00
8 PARCELAS DE R$13.832,00

1
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QUINTA ALTERACÃO ESTATUTÁRIA

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE

Art. 1' - A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES F11SICOS DE UBIRATÃ —
ADEFIU, associação civil de direito privado e de caráter 4stencia1, sem fins lucrativos,
de duração indeterminada, inscrita no CNPJ sob o n. 78.680.832/0001-93, regida pelo
presente estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicadas, sendo,
fundada em 07 de junho de 1987, com sede própria na Rua Joaquim Ferreira Lúcio, 383,
cidade de libiratã, estado do Parana, e tem por finali4de proporcionar as pessoas
deficientes, sejam eles portadores de defeitos e incapacidades Micas, conganita e
adquirida, sem distinção de raga, cor, condição social, credo religioso ou politico,
sentido de garantir sua integração na sociedade.

Art. 2 - Os objetivos específicos são:
. ?It •••

9 OlikNt' ac, .0̀
i*Dal,

a) Estimular os portadores de defeitos fisicos para uma ad quada atuação e participayA1
na vida profissional e social por seus próprios meios atra és de aulas de artesanato, de
alfabetização, exposições, esportes. lazer, criação de fontesi de trabalho e outras medidas
e atividades que julgarem necessárias dentro das possibilidades da associação;
colaborando dessa forma para o seu ajustamento fisico e psicológico na sociedade;

b) Assistir os deficientes tisicos no tratamento medico, odontologico, fisioterápico.
psicológico e social, atraves da cobertura de pessoal tecnic lente capacitado e com apoio
de Orgãos Federais. Estaduais, Municipais e Voluntários;
e) Conscientizar o público quanto aos direitos das pessoas eficientes;
c.1—proteção contra toda exploração, regulamentos tratamento de natureza
discriminatória. abusiva e degradante;
c.2 —participar c contribuir para os diversos aspectos da vid4 econômica, social e política.

DA DENOMINAÇÃ9 

Art. 3° - A ADEFIU — ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIEN1/ES FÍSICOS DE UBIRATÃ
sera administrada pelos seguintes orgãos:

a) ASSEMBLEIA GERAL;
b) CONSELHO FISCAL;
C) DIRETORIA;

Art. 4' - Os membros da diretoria não são pessoalmente rsponsáveis pelas obriga Ões
que contraírem em nome da ADEFIU, mas responderão soidariamente e ilimitg amente ..-
pelos prejuizos resultantes de seus atos não outorgados neste estatuto. (
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DA ASSEMBLEIA GERAL 0000

An. 5' - A Assembleia Geral é o órgão soberano da ASSOCIAÇÃO DOS
DEFICIENTES FiSICOS DE UBIRATA, e sera constitu da por entidade.
Parágrafo Primeiro — Somente poderá votar os sócios que estiverem devidamente
legalizados. Sendo vedado o voto por procuração. Não tergo o direito a votar e nem ser
votado aquele membro ou associado que não estiver con o cadastro atualizado na
instituição. Todo associado deverá se identificar no ato da otação com o documento de

1 

identificação, fornecido pela instituição ao renovar o cadasiro em forma de (carteirinha)
identificada com nome, endereço, número do CPF e número da cédula de identidade.
Poderá o associado após filiado, a partir de 180 (cento e (Alma) dias, para ter o direito a
concorrer "VOTAR E SER VOT.4DO, em qualquer cargo iaa instituição, respeitando do
Artigo 13", letras a.
Parágrafo Segundo: Todos os associados estarão obrigado a renovar o cadastro junto a
instituição, inclusive aqueles que já possui cadastro antigo terão que atualizar também).

Art. 6' - A convenção da Assembleia Geral será feita através da imprensa ou por
notificação individual, com antecedencia de cinco (05 dias e instalar-se com
comparecimento da maioria simples dos sócios, ou meia hora após, mareada a
convocação em qualquer número.
a) Teri direito a voto o associado que efetuar a renovação du seu cadastro no prazo de 6
(seis) meses antes da eleição.

b). A Assembleia Geral será convocada extraordinariamerlte sempre que necessário se
liter, pela Diretoria ou por mu grupo de cinco (05) ou mais sócios.

Art. 7 - A Assembleia Geral sera presidida pelo President da Diretoria em exercício e
secretariada pelo l'' secretario.

Art. 8' - As deliberações da Assembleia Geral serão tomaiias por maioria de votos do
.AENrn
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presentes.

ilArt. 9' - Compete a Assembleia Geral as seguintes atrib ições:
a) Eleger o Conselho Fiscal e a Diretoria, e suprimir as ,vagas que ocorrerem
cargos;
b) Examinar o relatório da diretoria sobre as atividades e sitUação financeira da sociedade
em cada período;
c) Reformar os estatutos;
d) Resolver sobre a fusão, incorporação e dissolução da assOciação;
e) Autorizar a aquisição e alienação de imóveis, exceto aos: que forem por doação pura e
simples sem Onus ou embargos; ;

Discutir entre a diretoria e associação, quaisquer assunto i e reivindicações de interesse
da sociedade.

DO CONSELHO FISCAL!
IMO
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Art. 10° - O Conselho Fiscal eleito por Assembleia Geral Om mandato de três (03) anos,
se compõe de três (03) membros efetivos e dois (02) suplentes, podendo ser reeleitos.

Art. I 1' - Compete ao conselho

a) Examinar o balanço contábil e a prestação de contas da Diretoria, emitindo parecer a
respeito;
b) Aprovar a efetivação das despesas extraordinárias, que por sua urgência não possam
aguardar a realização da Assembleia Geral.

DA DIRETORIA

Art. 12° - A Diretoria sera o órgão executivo da ADEFIV e sera assim constituída:
a) PRESIDENTE;
b) VICE-PRESIDENTE;
e) 10 SECRETARIO;
d) TESOUREIRO;
e) DIRETOR ESPORTIVO;

Art. 13° - O mandato da diretoria sera de três (03) anosr? podendo ser reeleita e sua
reeleição sera feita nas formas dos artigos 6°, 70 e 80. -

a) Poderão concorrer ao cargo da diretoria, sácios que possuam deficiência ou não, sendo
que se mantenha um número de 13 (dois terços), para defioientes nos cargos.

b) A decisão da data. horario e local de eleição e votação, ficará por conta pela decisão
por parte da diretoria da ADEF1U.

c) Em caso de renuncia ou afastamento, antes do tC.Irmino do mandato de qualquer membro
da diretoria, fica impedido de concorrer a eleição por (03) tits anos.

d) iodos os associados para VOTAR E SER VOTADOS, diverão renovar (atualizar) seu
cadastro junto a instituição, perderão o direito aqueles que hão renovarem (atualizarem)
seu cadastro,

Art. 14 - Além das atribuições que lhes sit) conferidas Por este estatuto, compete a
Diretoria:

Elaborar o plano de atividades anuais; orçamento e tr1içar normas de obrigação e
pagamento;

b) Elaborar e aprovar o regimento interno:

el Criar e promover os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos;

d) Realizar todas as finalidades suciais;

e) Deliberar sobre os casos omissos neste estatuto;

Cumprir e fazer cumprir este estatuto e as deliberações ic14 Diretoria;

014



g) Decidir coin seu voto os casos de empate nas deliberações da Diretoria;

h) Promover apuração do balanço financeiro do relatório, apresentado pelo primeiro
tesoureiro, para prestação de contas em assembleia geral a dada final do calendário anual.

i) Fazer cumprir Os princípios tUndamentais de contabilidatte e das normas Brasileiras de
Contabilidade.

000018

j) Publicar por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal relatórios das
atividades e demonstrativos financeiros da entidade com as Certidões negativas de débitos
com a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo' de Serviço — FGTS.

Art. 15' - Compete ao presidente:

a) Representar a entidade, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele;

b) Superintender, fiscalizar e interferir na administração,

c) Assinar, depois de aprovado pela Diretoria, todo e qóalquer contrato corn Órgãos
públicos ou particulares;

d) Juntamente corn os tesoureiros, movimentar as contas bancarias, sacar e assinar
cheques. bem corno assumir obrigações de ordem financeira:

e) Preparar anualmente a Assembleia Geral, o relatório e a 1)restação de contas;

f) Presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral;
1

g) Cumprir e fazer cumprir este estatuto, as deliberaçõei da Assembleia Geral e da
Diretoria. beni como o regimento interno:

h) Responder civil e criminalmente por desfalque financeiró ern face da associação, após
coinprovação por relatório final da cornissâo de componeotes da diretoria criada para
apurar o balanço financeiro da entidade:

i) Fica vedado efetuar compromissos financeiros a mandato filtUrO, sem previa
autorização em assembleia geral para esse fim. Sob Om de ser responsabilizado
solidariamente pela divida futura firmada:

j) Responder solidariamente por prejuízo causado a entiidade. e devendo reparar os
prejuizos causados, cm resultado dos balanços financeix-os o final dc cada m andato.1

Art. 160 - Compete ao Vice-presidente:

a) Substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos;

• 4;C"o\
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hi Participar do planejamento e execuçao das atividades da Associação. juntamente com
o Presidente.

Art. 17° - Compete ao Primeiro-Secretario:

a) Secretariar as reuniões da diretoria e assembleia geral;

;,-. • :iv 44'
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b) Redigir e lavrar as atas das assem Nelas e das Sessões da Diretoria;

c) Organizar e controlar us serviços e arquivos da entidade

d) Encarregar-se da correspondência social;

e) Dirigir os serviços da secretaria e organizá-la;

0 Coletar dados para os relatórios anuais da diretoria;

gi Elaborar os relatórios das atividades em conjunto et;tm os demais membros da
Diretoria:

h-) Auxiliar o presidente em suas tarefas associativas;

i) Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos;

Art, 18' - Compete ao Segundo-Secretário:

U) Este cargo fica extinto do Art. 12'., a partir desta data pOr determinação da diretoria,
restando na falta do primeiro secretário, ser indicado trn substituiçâo ao primeiro
secretário, provisório ou definitivo pelo tempo restante, pelt diretoria em exercício.

Art.19c - C:ompete ao Primeiro-Tesoureiro:

a) Zelar pela escrituração do movimento financeiro, apn4sentar os balanços anuais e
balancetes de receitas e de despesas;

N Apresentar a diretoria o relatório da situação financeira, que sera encaminhada a
assembleia geral e as entidades governamentais quando de donvênios;

c) Assinar juntamente corn o presidente, os cheques, obrigações de ordem financeira e
demais papeis relativos a movimentação de fundo social; 1

d) Organizar a escritura contábil e mantê-la em dia;

e) Ter sob sua direta responsabilidade o caixa, assim cargo todo o serviço contábil e
tesouraria da entidade;

Fazer pagamentos em especie. nos limites e pela fortria que for estabelecida pela
Diretoria;

Receber mensalidade, fazer cobranças e dar recibos;

h) Fornecer ao &gilt)
tbrem solicitadas,

competente da associação, informações suplementares que lhe

AP

Art. 200 - Compete ao Segundo-Tesoureiro:

000019
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Art. 270 - Todos os sócios sem distinção de categoria terifo direito de:

a) Propor a admissào de qualquer número de sócios efetivo:

b) Recorrer a assembleia geral dos atos e decisões da ditetoria e conselho fiscal que
contraírem o presente estatuto.

Art.28' - São deveres dos sócios:

a) Comparecer a reuniao das assembleias gerais;

b) Acatar us atos da assembleia geral e da diretoria;

c) Colaborar corn trabalhos, sugestões. ideias e assuntos de interesse comum ern beneficio
dos objetivos da entidade;

d) Obedecer as disposições do estatuto e do regimento intetno da entidade;

e) Aceitar incumb'dncias que lhe forem atribuidas, bem como participar das diferentes
comissões tdcnicas de estudos e trabalhos que se fizerem necessários, quando organizados
pela Entidade.

DO PATRIMÔNIO

Art. 29° - O Patrimônio Social, sera constituído de moveis e utensílios, veículos e
semoventes, ações, mensalidades dos associados, donativos em dinheiro ou especies,
auxílios oficiais ou subvenções de qualquer tipo.

REFORMAS DOS ESTATUTOS

Art. 30' - O presente estatuto poderá ser reformado parcial Ou totalmente pela assembleia
geral, extraordinariamente ou especialmente convocada para este fim, desde que em
números de sócios com direito a votos seja superior a 2/3 (dois terços).

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDA0 

Art. 31' - A ADEFIU ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA,
sera dissolvida quando se tornar impossivel à continuação de suas atividades, que so
poderá acontecer por decis5o da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente
convocada para este Inn, e ainda observada:

a) Ern caso de dissolvaneia da Associaydo o Patrimônio Liquido sera transferido
outra entidade pessoa juridica, que preencha os requisitos da Lei Federal n°.
13.019/2014, com objetivo social preferencialmente. o mesmo da etitiefa-de extnita.
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a) Este cargo fica extinto do Art. 120., a partir desta data, or determinação da diretoria,restando na folio do primeiro tesoureiro, ser indicado ern substituição ao primeirotesoureiro, provisório ou definitivo pelo tempo restante, pesa diretoria em exercício.Art. 210 - A Diretoria reunir-se-d urna vez pot ms ordinariamente ouextraordinariamente, quando convocada pelo Presidente.

Art.22° - Ocorrendo vaga no cargo da diretoria, não haverá necessidade de nova eleição,podera ser indicado pelo senhor presidente para assumir temporariamente oudefinitivamente até vencer o prazo para nova eleição, sendi) a vaga do presidente o vicepresidente poderá indica-lo, desde que a diretoria aprove o nome indicado por ele,convoca-se Assembleia Gera) para proceder ao preenchimento da vaga verificada,terminando o eleito o restante do mandato.

DAS COMISSÕES

Art.23' - As comissões serão formadas cada urna de ;um coordenador, um vicecoordenador e cinco suplentes, e ainda por urn número iliMitado dos elementos que acomporão.

Art .24' - Compete As comissões:
a) Funciona Como elo de ligação entre a diretoria e os associiados;

nível.
b) Planejar e executar trabalhos que visem promoção soci41 do deficiente em qualquer

DOS SOCIOS SUAS CATEGORIAS DIREIT S E DEVERES:
Art. 25 - A associação (1: constituída por números ilimitados ck socios, de ambos os sexos.tanto por pessoas fisicas como juridicas interessadas na riealização dos objetivos daentidade, distinguindo-se ern duas categorias, a saber:
a) FUNDADORES: Os sócios que fundaram a entidade e tomararn parte na reunião da
efetivc.,s;
fundação e escolha da primeira diretoria e pagaram a mesma mensalidade dos socios

b) EFETIVOS: Os admitidos posteriormente a fundação da entidade e contribuíremmensalmente por uma quantia fixada pela Diretoria,

diretoria da ADEFIU.

Art. 26' - Serão admitidos como sócios efetivos aqueles clue forem aprovados pela

1') Os socios que forem declarados pela diretoria sem recursos financeiros, depois de
que os demais sócios.

aprovados reunião, não pagarão mensalidades e terão os mesmos direitos e obrigações

2') 0 sócio que se tornar inconveniente ou deixar de cumprir as disposições estatutárias,sera excluido do quadro social, pela diretoria, após decisão tomada por mai atRilutade votos, cabendo ao sócio destituido, recurso, corn efeito sus*sivo, o a AssembleiaGera?. 

-
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00002?
DISPOSICÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 320 - A entidade não responderá petits obrigações, quejegahnente em seu nome, não
forem contraídas.

Art.33" - Os associados sejam formados pelos membros pas funções da diretoria e do
conselho fiscal. bem como qualquer um de seus associadoS, não recebem remuneração,
vantagens ou beneficio, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo em razão
das competências. funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos
constitutivos, sendo os seus atos considerados espontânea e totalmente gratuitos, ou seja,
os cargos de diretoria não são remunerados, não distribui lucros, bonificações, vantagem
a dirigentes. mantenedores ou associados soh nenhuma forma ou pretexto.

Art. 34 - Foram alterados os Artigos 5", 7", 11°, 12", 134., 14°, 18°, 200, 22° e 31° do
presente estatuto, revogando-se as disposições anteriores. Aprovada a presente alteração
estatutária em Assembleia e registrada em cartório competente passa a vigorar em sua
plena validade e legalidade estabelecida.

JOSÉ FAUSTINO DOS SANTOS

CPF: 327.732.939-91

PRESIDENTE

ANTONtO JOSÉ DOS SANTOS

CPF:453.400.809-00

10 TESOUREIRO

Assinatura do advogadd

OAB-PR  y 
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000024

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1
 NUMERO DE INSCRIÇÃO
78.680.832/0001-93
MATRIZ

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO iliF9kTiA0 DIE178E7RTURA

CADASTRAL

I NOME EMPRESARIALASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)ADEFIU

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

PORTE I

DEMAIS

i
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

i LOGRADOUROR JOAQUIM FERREIRA LUCIO

I CEP

85.440-000 i BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

I NÚMERO383 I COMPLEMENTOTERREO

I MUNICÍPIO

UBIRATA

TELEFONE

I UF

PR

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

1 SITUAÇÃO CADASTRALATIVA

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 04/02/2020 as 11:02:32 (data e hora de Brasilia).

Página: 1/1



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA COMUNICAÇÃO DE

PROCESSO DE INTERVENÇÃO NA ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES
FISiCOS DE UBIRATil - ADEFIU

000025
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, As

10h3Omin horas, na sede da Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratá-

ADEFIU, situada nesta cidade de UbiratA-PR, na Rua: Joaquim Ferreira Lúcio N°

383, Centro, CEP: 85.440-000 reuniram-se os associados identificados na lista

de presença que, assinada por todos, e faz parte integrante da presente Ata para

todos os fins de direito, com objetivo de deliberar e comunicar sobre o Processo

de nomeação de interventor para a ADEFIU, pelo Ministério Público do Estado do

Paraná. A Assembleia iniciou-se As 10h3Omin em primeira chamada, e As

11h0Omin em segunda e última chamada. 0 Interventor da ADEFIU, nomeado

• pelo ministério público, senhor SIDNEY GERALDO, brasileiro, casado,

pensionista, inscrito no CPF/MF sob n° 554.883.669-20, portador da carteira de

identidade RG n° 4.126.237-0 — PR., residente e domiciliado nesta cidade de

Ubirata, do Estado do Paraná, dando inicio aos trabalhos, submeteu aos

presentes sobre o processo de intervenção, a qual foi intimado e

compromissado, conforme processo 0002.500-60.2018.8.16.0172. Foi explicado

como o processo se deu e como a entidade vai funcionar a partir desta data.

Sendo que a diretoria atual fica afastada por um período de 12 (doze) meses e

que a administração ficará a cargo do interventor, tendo assim livre acesso para

qualquer feito e em qualquer esfera. Assim feito, nada mais havendo a tratar, o

Senhor Interventor da ADEFIU deu por encerrada a presente assembleia e

• mandou que se lavrasse esta Ata, que, lida e achada conforme, vai devidamente

assinada e datada.

YHIMV9111

y Geraldo
terventor

40▪ /co ▪ urge G. vilfdap
Tabe

sEDE DA64•
COMARCA

4?ATA

-;ABEI. IONA%) DIF. NOTAS LIBIRATik
Rua Santos Dumont, 934, centre. thirati - Parana.

Fone/Fax: (44) 3543-1934 • 3543-1540 
Reconhego por Semelhança a assinatura de SIDNEY
GERALDO. *0010" 74755" Dou re Selo Ng
mYesD zVa CM . MgypM, Controle: As pob. qMf Gh • Consulte
o solo em http://funvp com. br

Ubirat14-Paraná, 18 eh, Am..b d.1451 11h
Em Test° ririonli • "

4 ;..001"211g011talri 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UBIRATA

VARA CÍVEL DE UBIRATA - PROJUDI
Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - centro - Ubirat5/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44) 3543-3856 -

E-mail: faol(a?tjpr.jus.br 

TERMO DE COMPROMISSO

Processo: 0002500-60.2018.8.16.0172
Classe Processual: Ação Civil Pública

Assunto Principal: Dissolução

Valor da Causa: R.$1.000.00
•

Autor(s):
, •

Reu(s):

•

MlNISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

ALEXANDRE DONINI RODRIGUES GIL (CPF/CNPJ: 211.595.139-53); ANTONIO JOSE DOS SANTOS (RG:
33794 [69 SSP(PR e CPF/CNPJ: 453.400.809-00); ANTONIO TOSTI FILHO (RG: 42359750 SSP/PR e CPF/CNPJ:

592.080.159-04); ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATA - ADEFRJ (CPF/CNPJ:

78.680.832/0001-93) representado(a) por JOSE FAUSTINO DOS SANTOS (RO: 349858./2 SSP/PR e CPF/CNP):
Não Cadastrado). Rua Joaquim Ferreira Lucio, 135 - CENTRO - UBIRATAWR; CLEUSA SANTINA

PETRONILHO (RG: 47118590 SSP/PR e CPF/CNPJ: 684.990.519-87): DINALVA LIMA DE FREITAS (RG
89051576 SSP/PR e CPF/CNPJ: 037.698.259-42); GILBERTO SEREN (RG: 14869140 SSP/PR e CPF/CNPJ: Não
Cadastrado): JOSE FAUSTINO DOS SANTOS (RG: 34985812 SSP/PR e CPF/CNPJ: Não Cadastrado); JOSE
PEDRO MOREIRA DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 453.381.679-72); LUIZ MICHALSKI CORDEIRO (RG: 36563770
SSP/PR e CPF/CNPJ: Não Cadastrado); VALOR DA SILVA (RG: 58061301 SSP/PR e CPF/CNPJ:

825.292.489-15); WALCIR LEMOS (CPF/CNPJ: 604.467.149-68)

Terceiro(s): •
SIDNEY GERALDO (RG: 41262370 SSP/PR e CPF/CNPJ: 554.883.669-20) Estrada Joao Pereira, Km 07- Agua
Grande - UBIRATA/PR

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (31/10/2019),
nesta. cidade e Comarca de Ubiratà, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim, Escrivã a meu cargo abaixo assinado,
sendo que encontrava-se respondendo pela Comarca a MM. Juiza de Direito, Dra. ANA BEATRIZ AZEVEDO LOPES,
e sendo ai, compareceu a Sr. SIDNEY GERALDO, brasileiro, casado, aposentado, portador da Cl/RG sob n°
4.126.237-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 554.883.669-20, residente e domiciliado na Estrada João Pereira, km
07, Água Grande, nesta cidade e comarca de Ubiratd/Pr., a quem a MM. Juiza de Direito deferiu o compromisso de bem
e fielmente, sem dolo e nem malícia, desempenhar as funções de INTERVENTOR da ASSOCIAÇÃO DOS
DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÀ - ADEFITJ (CPF/CNPJ: 78.680.832/0001-93) localizada na Rua Joaquim
ikeira Ludo, 135 - CENTRO - UBIRATA/PR, mediante as seguintes condições: Adotar medidas e providências

ssárias ao fiel cumprimento do Estatuto, devendo apresentar a este Juizo relatório mensal a respeito da situação da
referida Associação. Sendo determinando, ainda, o recolhimento imediato de todos os livros e documentos da
mencionada Associação, para posterior entrega ao interventor, e finalmente o afastamento imediato e sem qualquer
remuneração do presidente, de toda a diretoria, do Conselho Fiscal, do contador e do tesoureiro da Associação, com
autorização do repasse de todas e quaisquer verbas, auxílios, rendas e subvenções públicas, ou mesmo recursos privados
destinados a uma conta judicial que deverá ser aberta para garantia do emprego das verbas e para manutenção das
atividades necessárias ao bom funcionamento da unidade hospitalar, medidas estas que devem ser cumpridas até o
julgamento final da presente demanda. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cronograma detalhado de execução da
administração. Fica autorizado o acesso irrestrito do Interventor a todas as informações relativas á. Associação em voga,
e em departamentos municipais que contenham documentos relativos à ADEFIU. Tudo de conformidade com a r.
decisão de mov. 12.1, proferida nos autos acima mencio 1.011 . argra:3 ..-7.ro- ILenno que lido e
achado de acordo vai por mim deviclamenfe-i-Siinado. E ittOSANGELA SILVA PEREIRA
PEGHIN, Auxiliar Juramentada, que digitei e

A ,

ANA BEAT Z AZ VEDO LOPES

Juiza de Direito

LDO - Compromissado

CAMEO DO
CO*. E NEXOS
mew PARANA

xr.Clotioide-Citisra,1260
CEP 35.44-000
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000027
Tribunal de Contas do Estado do Parana

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ

CNPJ N°: 78.680.832/0001-93

FINALIDADE DA CERTIDÃO. RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DEPARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

•
Ê CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15/12/2005, E DOSARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE 0 ASSOCIAÇÃO DOSDEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ ESTA EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOSPOBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VALIDA ATE 0 DIA 03/04/2020, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EMWVVW.TCE.PR.GOV.BR 

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

'co) Tribunal de Contas do Estado do
Parana na

Código de controle 6089.BNED.2371
Emitida em 03/02/2020 as 09:39:27

Dados transmitidos de forma segura.



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 468/2020

o olg

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME  ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA
CPF/CNPJ..: 78.680.832/0001-93
FINALIDADE: Fins Diversos

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃONA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDAMUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPALEXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE: 05/03/2020

Código de Autenticidade: 84780355084780

UBIRATA EM 04/02/2020



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

0 0 0;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA
CNPJ: 78.680.832/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto aProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do

• 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.Emitida as 08:36:56 do dia 27/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/07/2020.
Código de controle da certidão: 91E2.1399B.DA4D.90C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 021 41 7921-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.680.832/0001-93
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de40 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/06/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Pública (04/02(2020 11:07:43)



000031

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

78.680.832/0001-93

ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA

RUA JOAQUIM FERREIRA LUCIO 383 TERREO / CENTRO / UBIRATA
/ PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2020 a 01/03/2020

Certificação Número: 2020020103125081391452

Informação obtida em 04/02/2020 11:11:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 78.680.832/0001-93Certidão n°: 3250505/2020

Expedição: 04/02/2020, as 11:12:11
Validade: 01/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°78.680.832/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, ena Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet 

(http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



A VI'. NIDA I`41LZA DE OLIVEIRA FIPINO, 1852
87.350 UBIRATA

Prefeitura Municipal do Ubiratãi000033

LEI N2417/88

 iFONE (0Z49) 43-1.;60

PARANÁ

EfiMULri; DECLARA DE UTILIDADE PlIBLICA YUNI

CIPAL A "AEsocIAgAo DOS DEFICIEN-

TES FÍSICOS DE UPIPATA.

RAIMUNDO SOARES

Estado do Paraná, no suas atribuigZ4es
ber que a Cgmara Municipal, Aprovou e Eu, Prefeito do
sanciono a seguinte Lei:

NASCIMETO, Prefeito Municipal de Ubil-a
uso de locais, faz sa

Município

Art. 12 - Fica declarada de Utilidade PUblica Municipal
e ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIPATA, com sede nesta
cidade.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
caço, revogadas as disposigOes em contrário.

.AUNfl') SOARES NA2CIMENTOr/ •
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratg, Estado do'
Paraná, aos 04 dias do ms de Julho de 1 988.

mAllbEI, DIAS MARTINS/"L'

Secretário Geral

ADMIN!STRAÇ 40: RAM/rt./ND° SOARE-S NASCIMENTO



ADEFIU — Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratd
Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N° 383, Ubiratd-Paraná.
Fone: (44) 3543-2608
CNPJ — 78.680.832/0001-93
Email: adefiu383ubirata@gmail.com 000034

OFICIO DE SOLICITAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTOPARA INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

Ubiratã, 03 de fevereiro de 2020.

4) Exmo. Sr Prefeito

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, valho-me do presente para em nome da
Associação dos Deficientes Físicos de Ubirat5, N° CNPJ 78.680.832/0001-93, Rua: Joaquim
Ferreira Lúcio, N° 383, Centro, Ubirat5- Paraná, solicitar o Termo de Colaboração.

Objetivo Geral do Projeto: A ADEFIU atua num processo que envolve um conjunto articulado deações de diversas políticas no enfrentamento das barreiras implicadas pela deficiência e pelomeio, oferecendo ações para promover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários,assim como a autonomia, a independência, a segurança, o acesso aos direitos e à participaçãoplena e efetiva na sociedade.

S

Assinatura entor
SIDNEY GE'le,O_DO



ADEFIU — Associação dos Deficientes Físicos de UbiratA

C

N. FRounae.I.o(a4q4u)im35F4e372e6iroa8Liicio, N° 383, Ubirata-Paraná.

CNPJ — 78.680.832/0001-93
Email: adefiu383ubirata@gmail.c0m

Relação nominal atualizada do dirigente da entidade:

Interventor:

Nome: Sidney Gera Ido

RG: 4.126.237-0 Data de Expedição: 18/04/2016
CPF: 554.883.669-20

Endereço: Estrada Velha Juranda, S/Ng, Bairro Agua Grande.
Telefone: 44 - 99983-3481

E-mail: sidgerald@hotmail.com

•

Órgão Expedidor: SSP/PR



REPUBUCA FEDERATIVA BRASIL

lik1101Pr SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUSLICW
E ADMINISTRACAO PENITENCAARIA

N
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ASSINATURA DO TITULAII
CARTEIRA DE IDENTIDADE
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VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 4.126.237-0

NOME SIDNEY GERALDO

FLACAO: AUREL 0 GERAL DO

' GESSI SANTA ROSA GERALDO

NATURAL IDADE RARANACITv/PR

DATA DE EXPEDIÇÃO. 18/04/2018

DATA OE NASCIMENTO: 19,003/1966

DOC ORIGEM COMARCANXIIRATAJPR DA SEDE

C CAS.43582. LIVRO=1313, FO1HA=182

CAE 554 883 869-20

CURITIBA/PR-



04/02/2020 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.briloarra/atualize.html)

07'7

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 554.883.669-20

Nome: SIDNEY GERALDO

Data de Nascimento: 19/03/1966

Situação Cadastral: REGULAR
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135
4 Jose I.ildOrr) BiezettoS.A. 1.68 bl.0 • Mossiairiiie r,!; c! 12(O 2411CNPJ: 04.368.898.'0001 06- IE 90.233.0

TEREZINHA FERNANDES DOS REIS GERALDO
EST VELHA JURANDA,

UBIRATA

UBIRATA - PR- 85440-000

CPF: 000.329.249-50

Responsavel pela mantrtencao da Ilurrinacao Publica:
Muni cipio 4435434358

DENUNCIE 0 FURTO DE FIOS! LIGUE 181.

RURAL / CRIACAO DE BOVINOS P LEITE
Leitura Anterior Leitura Atual Medido

12/12/2019 13/01/2020 32 dias
14800 15170 370 kWh

Mês

12/2019
11/2019
10/2019
09/2019
08/2019
07/2019
06/2019
05/2019
04/2019
03/2019
02/2019
01/2019

kWh

424
297
321
298
351
392
320
267
312
329
325
328

Di. Pgto.

03/01/2020
10/12/2019
11/11/2019
10/10/2019
10/09/2019
01/08/2019
10/07/2019
10/06/2019
13/05/2019
08/04/2019
11/03/2019
11/02/2019

ENERGIA ELET CONSUMO
Tarifas

0.393380

Tensão Contratada: 127/254 volts.
Limite Adequado de Tensão: 1178 133/234 a 267 volts.

Reaviso de Vencimento

Valor

194,90
134.32
146.62
139.45
158,54
161.67
127.51
105,43
118,53
125.37
117.47
150.06

Mês de Referência

Janeiro/2020

VENCIMENTO

10/02/2020

www.copel.(
0800 51 00 '

Unidade Cons(

9745839;

VALOR A PA(

R$ 16
FAT-01-20208718523(

00003

N° Medidor: 0344675855! MONOFASICO RURAL

Constante de

Multiplicação

1

Total Faturado Consumo Data de Emissão Proxima
Médio Diário Previ

370 kWh 11,56 kWh 27/01/2020 12Ioa

4.11.111, IVTEITTIV7r-
NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA N. 116.434.869 S

Emitida ern: 15/01/2020
Produto

Valor Valor BatDescrição Unid. Consumo Unitário Total Cal,
Energia Eletrica Consume, kWh 370 0,417973 154,65 0,Subsidio Tarlton°

48,83 o.Energia Cons. B.Amarela kWh 
5,27 0,Total - Preco (1)

208.75Subsidio Tan fan° Lig.rido 
-45,96Total - Outros (2)
-45,96

PAGO
05 FEV.,2020

CASA VENCEDORA

Base de Cálculo do ICMS

0,00
Valor (CMS

0,00
Valor Total da Nota

R$ lf

Reservado ao Fisco

1786.BE4F.0232.0837.401C.0224.742D.00

INCLUSO NA FATURA PIS R$2,20 E COFINS R$10,09 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.A PARTIR DE 01/01/2020 - PIS/PASEP 1,11% e COF1NS 5,09%.
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados
prestação do serviço de energia elétrica, corno convénios e doações.

DENUNCIE 0 FURTO DE FIOS! LIGUE 181.
Atraso superior a 45clias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PRAgora é possivel recorrerá Ouvidoria da Cope! pelo Site ou Mobile.
Periodos Band.Tarif.: Amarela 13/12-13/01



turo sustentavel pede uma matriz de energia
rsificada e limpa. As distribuidoras de energia investem
5 bilhões por ano na melhoria do sistema.
e Energia Sempre com Você e fique sabendo mais sobre
e é preciso para acelerar ainda mais essa inovação.

grillienergiasemprecomvoce
wwwenergiasemprecomvoce.com.br

y•

111
GOVER
DO FSTi

luz? I foul lo aplicativo Cope!: é gratuito e coloca nossos serviços nas suas mãos.

000039
003085

COP1.11

TEREZINHA FERNANDES DOS REIS GERALDO
R ERNESTO NOVAIS DE SOUZA, 621
CENTRO

UBIRATA - PR

85440-000

N° Medidor 0344675855

Loc/Etapa/Livro/UC: 7402 29 012960-83 97458392

COMUNIQUE FALTA
DE LUZ POR SN1S

28593

CORR

003085

ONDE PAGAR SUA CONTA DE LU -
Em locais credenciados. como Correios, loterricas.
bancos conveniados, supermercados, farmactas,
entre outros. Consulte o local r.13,,, para
você em www.copel.com.

DEBITO AUTOMATIC() E MAIS PRATICO E SEGURO!

DATA DE POSTAGEM VENCIMENTO
20/01/2020 10/02J2020

L,MiiiMEMP

=ELIEla

LEGISLAÇÃO DO SETOR ELÉTRICO
As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos encontram-se
disposiçâo dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento Copel ou no site www.copel.com

-•

Carta
.941M1701 R016•DR

. COPEL .
*colmoo5.

DÉBITO AUTONIACCO

EM CASO DE DÚVIDAS ANOTE AQUI A LEITURA DO MEDIDOR

7
co

co

9

c3 7
co cs)

9 9

Cope!: 0800 51 00 116
e-mail: copei@copel.com
site: www.copel.com
Ouvidoria Copel. 0800 64 70 606
e-mail: ouvidoria@copacom

•



COPEL

•
P..f.; SO CIACA0 0Ef ICIENT ES FISIC OS DE UtIIRATA

,CIACluda FCrIkVIRA n.lc.2O SUI At3Er iu ASSOC LiEi, FiStL.16 Eq.
,JOIRATA

Cope/ DIstrIbuIoSs 6.4.
Rua 30s6 Loloro Blazetto 158
81200-240 Curitiba PR
C1i1,6 0& 398 808,0001-06
1E 90.233.073-98 1M 423.9924

EP 86440000

' 1 24600037000193

,,isprepanosvat•ItiiiKe

L.181RATA PR

••., say so as am Matt 4)

www.copeLCOM
0800 51 00 116

link:Jade Consumidora

29606829

Vencimento

12101)2020
Valor a Pagar

R$ 251,94

INESMIXT%

Informações Técnicas

11.7 1,16.4.141or• 31152040121 • 11,64 AS1L:u

tiltaa Anterior t ,4,rF At. 61 66691/10
20/11/7019 19,12/20.0 2904*

blear 60937 260 I, wr.

4

(:0,101.0,0 24
Molt WI, C..,

130

Reelencia 121112111

1-0:;1 Consiano Oats
atur 666,14,1-•.: All. 0,11161,160
2661 ahrE rr 62 h VVY. 19012/7019

hs (' (*V ..s.h 0466 I• •O.lA,

Indicadores de Qualidade
Tarifa*

ENERGIA ELE IRII.A CONSUMO 0.61760

MOo 1U19

CONS 203

21611

06114

297

NAN

Term* Controtad4
127 J 220 ¡Mai

Limn/ f sire adequada tie It. siso
117 • 133 202 • 231 volts

471.4 M16 06/12 0016 93119 02/16

166 23./ 316 336 242 183

'.10/6 20131 1f1P6 0/00 101104 2103

01/101* 12/18

221 180

06/02

Valores Faturados
NgLA FACAL CI (NI A I.14 It- HItA4 EktE riisr; A fla 'I 1041744 §t9 El

Emarcla ero 17114/2019
Produto Vito, Valor
D•scric•o Ui. COliaLATIG Urritares Total

01 ENER/41A ELE I RiCA komit
02 ENERGY; CONS 0 AMARELA ONe,
133 ENERGIA CONS R V11/MR.11A MN')
04 CONT LUNN PUBLIC A MUNIC1P3
05 Acaescimo MORATORIO
06 MULTA POR ATRASO PACAMENT
(Jr .11..0608 CONY A ANTERIOR
Bart at Coroou. do ;CMS 206 AO Ovid., IC MS

Bose ill Allt1
CmIculo IC/AS

760 0 191120 197 /8 16/ 711
334 3,34
5.1e 9.46
39,13
0 47
607
0.67

69 91 !Ivey), 1 alai da flot6 F tSCal

Raiser .ado ao Fisco

0425.8FC1.0EAll1 101 36E3.3140 924E1.08ED

NCLUSO NA FATuRA P021042,06 IC C130 04S R4 1144 CONFORME 140.0 ANtEL 13041066
PAR111i ve 01/17/2019 -P16/PASIP 02'4 e COF8984

A qualquor tempo pod. set LLitieitodot6 /AA *element,: de 'stores rt641elaciunaios 4
p1.0110001. d go eI60 Ut 9116191$ 61etrita. 0. coneenlos 1100( 060
LiENuNCIE0 F URTO DE FiCiSi LIGUE 19)
Auo, e possivel reroi Ter a ntiVILIO110 do CUpel polo Site ou Moblie
Atraso superior a 45.6a3 Inciusaa eh, ..adastro 0. otaclirnprent. s CA0119/PR
A.;11DE A 1,16F• vt-rak A Of t6GUE IJA, 1 LIFIoI A11u4 PAI/ALIA
OESITOS 10066544

P100(103 eivid 141.1 P01.1.0100 PI 21/I1 00:11 41061616 01(12.16/12

Vencimento: 1210112020
Control. Num., o dentilit.aç au
01-201906/08101494 I 290068 29

79 00%
2900%
29 061E

24194

Vaiara pagar: RS 251,94
Her ASO 696 6j

12,2019

8364000000? "19401110001001010201904 62682614847 0

I,1!1 
; ti t t tt, t it tr! t; ,1 i; It

t

I
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Conselho Municipal de assistência Social

RUA PARANÁ, 687— PRAÇA 15 DE NOVEMBRO — Fone (44)3543-5185

CEP 85.440-000 UBIRATA PARANÁ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Conselho Municipal de Assistência Social do município de Ubirat5 — PR

A Entidade ADEFIU — Associação dos Deficientes Fisicos de Ubirat5, CNPJ

78.680.832/0001-93, com sede na Rua Joaquim Ferreira Lúcio, n° 383, Centro, no município

de Ubirat5-PR, é inscrita neste Conselho, sob n°002/2013. desde 31/07/2012.

A Entidade atende os usuários com necessidades especiais e assim propiciar uma melhor

qualidade de vida e a inserção na sociedade, promover e articular ações na defesa de

direitos, prevenção, orientações, prestações de serviços, apoio à família.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Ubirat5/PR, 10 de julho de 2014

Lazaro Inácio de Souza
Presidente do CMAS



000042

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE REGISTRO

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL —

CNAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18 da lei n.°

8.742 de 7 de dezembro de 1993 e de acordo com a Resolução n.° 31

de 24 de fevereiro de 1999, ATESTA que o (a) Associação dos

Deficientes Físicos te libiratii ADEFIU sediado (a) em Ubiratk UF:

PR portador (a) do CNPJ n.° 78.680.832/0001-93, acha-se

REGISTRADO (A) neste Conselho, conforme Resolução n.° 05, de 13

de fevereiro de 2001, publicada no Diário Oficial da União em 16/02/2001,

Seção I, julgando o processo n.° 44006..002758/2000-53.

a, o u lio S ntullo
i‘residente do NAS

Braa, 19 de Fevereiro de 2001

Hélio de Carvalho Mtos
Secretário-Executivo do CNAS



ADEFIU —Associação dos Deficientes Físicos de Ubirat5
Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N°. 383, Centro. Ubirata-Paraná.

Fone: (44) 3543-2608
CNPJ — 78.680.832/0001-93

000043

DECLARAÇÃO DE QUE A ORGANIZAÇÃO NÃO DEVE PRESTAÇÕES DE CONTAS A
QUAISQUER ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE COLABORAÇÃO NO
CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA.

Declaro, que a Entidade, Associação dos Deficientes Físicos de UbiratA, não se encontra com
• pendências em prestações de contas perante a qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de aplicação das
sansões legais.

Ubirata, 03 de fevereiro de 2020.

•
Sidney Geraldo



ADEFIU — Associa0o dos Deficientes Físicos de Ubirata60, Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N° 383, Ubiratd-Paraná.
Fone: (44) 3543-2608
CNPJ — 78.680.832/0001-93
Email: adefiu383ubirata@gmail.com

000044

I
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE COLABORAÇÃONO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA.

• 
A Associação dos Deficientes Físicos de Ubirat5, inscrita no CNPJ n° 78.680.832/001-93, porintermédio de seu representante legal(interventor) o Sr. Sidney Geraldo, portador (a) daCarteira de Identidade N° 4.126.237-0-PR., e do CPF N° 554.883.669-20, DECLARA,para os devidos fins do disposto no art. 70, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, quenão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de dezesseis anos.

•

Ubiratã, 03 de fevereiro de 2020.

Assinatura
SIDNEY G

entor
DO



ADEFIU — Associação dos Deficientes Físicos de Ubirat5
Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N° 383, Ubiratd-Paraná.
Fone: (44) 3543-2608
CNPJ — 78.680.832/0001-93
Email: adefiu383ubirata@gmail.com 00004

DECLARAÇÃO DA NÃO INCORRÊNCIA DE VEDAÇÕES

Declaro, para os devidos fins, que a Entidade, Associação dos Deficientes Físicos de Ubirat5,
e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas neste decreto.

• Ubiratã, 03 de fevereiro de 2020.

Assinatura terventor

SIDNEY GRALDO

•



ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

5GB - SPCIP CAMPO MOURAO

CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - CVCB
3.1.01.20.0001058001-11

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paranávistoriou a edificação/estabelecimento/evento/Area de risco abaixo qualificada, e a certifica por estar em conformidadecom a legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA
Nome Fantasia: ADEFIU
CPF/CNPJ: 78.680.832/0001-93
Código da Atividade Econômica (CNAE):
9430/8-00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS
9493/6-00 - ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE
9499/5-00 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NA() ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Logradouro: RUA: JOAQUIM FERREIRA LUCIO Número: 383
Complemento: CASA Bairro: CENTRO Município: UBIRATA-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
Area Total: 533,53 m2 Altura Total: 3,00 m
Area Vistoriada: 533,53 m2 Altura Area Vistoriada: 0,00 m
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M2)
Capacidade de Público: 30 PESSOAS
Uso de GLP: IsrA0 PERMITIDO
Projeto Técnico NIB:

 OBSERVAÇÕES

000046

Esta certificação perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislaçãotfe prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
0 Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

UBIRATA, PR, 4 DE FEVEREIRO DE 2020

CABO RAFAEL CONDE MACHADO
Vistoriador

1° TENENTE ANDERSON LUIZ FEIJO
Chefe da SPCID

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.
A assinatura fica dispensada nos termos da NPT 001 Parte 01.

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pegov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."

Número autenticidade: 025c79eb.7c5a384a.07087b50.bf03bb4b-1 Página 1 de 1



¡Nome Fantasia: ADEFIU
,CPF/CNPJ: 78.680.832/0001-93

ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

5GB - SPCIP CAMPO MOUFtA0

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.1.01.20.0001058001-11

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paranálicencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com alegislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA

' Código da Atividade Econômica (CNAE):

' 9499/5-00 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NA() ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEI Logradouro: RUA: JOAQUIM FERREIRA LUCIO Número: 383

, 9493/6-00 - ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE

0 0 0
9430/8-00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

7

Complemento: CASA Bairn): CENTRO Município: UBIRATA-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
ea Total: 533,53 m2 Altura Total: 3,00 m

Area Vistoriada: 533,53 m2 Altura Area Vistoriada: 0,00 m
Ocupação: C-1 - COMERCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATE 300MJ/M2)
Capacidade de Público: 30 PESSOAS
Uso de GLP: NÃO PERMITIDO
Projeto Técnico NIB:

-===.

OBSERVAÇÕES

llEsta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislaçãole prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
0 Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimentoThrea de risco/evento a qualquer tempo.

I ( \ I II) k I': 3 (lc 1:t.Nerciro (lc 2112 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.prgov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."

Número autenticidade: 025c79eb.7c5a384a.0708'7b50.bf03bb4b-1 Página] de 1



UDIDATAw...„.14 Todos juntos rumo ao futuro!
-

Secretaria de referência: Secretaria Municipal da Assistência Social

000

Parecer Técnico de Análise de Proposta referente à Transferência Voluntária n2 001/202

Número da Proposta 001/2020

Objeto da Proposta: Espera-se com os atendimentos e atividades desenvolvidas

pela entidade, os associados e seus familiares e, outros

usuários, não associados que atendam as respectivas

características do estatuto, tenham os vínculos afetivos

fortalecidos, conquistem sua independência, autonomia,

elevação de autoestima, inclusão social e tenham seus direitos

socioassistenciais garantidos.

Identifica0o do

Proponente:

ADEFIU — Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratà

Trata-se de PARECER TÉCNICO de análise de proposta apresentada pela Associação dos

Deficientes Físicos de libiratã com o objetivo de verificar as condições estabelecidas nos

termos da lei n2 13.019/2014 e do Decreto Municipal n2 18/2017 para a finalidade de

habilitar-se ao cofinanciamento do Serviço Socioassistencial Projeto "ADEFIU ern busca dos

• 
direitos a igualdade para uma vida melhor" - no Eixo de PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.

Da proposta apresentada, verifica-se que:

1. Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

2. Da caracterização dos interesses recíprocos;

3. Da relação da proposta apresentada e dos objetivos e diretrizes do programa;

4. Da análise da realidade a ser atendida e o nexo com as metas e etapas

apresentadas;

5. Da indicação do público-alvo;

6. Da análise dos resultados esperados e da forma de avaliação proposta para

acompanhamento da implementação do objeto;

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
twilv_Todosjuntos ruo ao futuro!

7. Da análise da capacidade técnica e gerencial da instituição proponente;

8. Da vigência total do projeto.
0000

Considerando o atendimento das condições estabelecidas na Lei n2 13.019/2014 para a

presente manifestação técnica, sugiro, nos termos e nas condições aqui apresentados,

tendo em vista a configuração da oportunidade e conveniência da administração em

estabelecer a manifesta parceria, que seja APROVADA a proposta em epígrafe e que sejam

encaminhados os autos e a presente manifestação as Areas técnicas competentes, para a

• 
necessária análise dos aspectos de mérito e financeiros referentes ao plano apresentado

do projeto em questão.

É o parecer.

Larissa pei
Comissão

• 
Presidente

Portaria 315/2018

eterini Márcia Ap. Alves Rocha
Comissão

Secretário

Portaria 315/2018

Mayara Michele Ivs lerraz
Comissão
Membro

Portaria 315/2018

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PARECER JURIDICO
000

Objeto: Trata-se de requisição de parecer em relação aos

documentos apresentados pela Organização da Sociedade

Civil denominada "ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES

FISICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU" em processo de

transferência voluntária.

A Lei Federal n° 13.019/2014, é a que regula a formalização

de colaboração mútua entre o ente público e as Organizações

da Sociedade Civil.

Em relação a documentação para a celebração da referida

parceria, o art. 34 da Lei Federal traz um rol que exige os

seguintes documentos:

"I - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições
e de divida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou
cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

IV - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço,
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no

Município de Ubirat5- PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB de cada um deles;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona
endereço por ela declarado;

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)"

Analisando os documentos apresentados, temos que:

no

Em cumprimento ao inciso II, foi anexado as seguintes

certidões:

1. Certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná;

2. Certidão negativa de tributos municipais;
3. Certidão positiva com efeitos de negativa de tributos

federais;
4. Certidão negativa de tributos estaduais;
5. Certidão de regularidade do FGTS, com validade entre

01.02.2020 a 01.03.2020 e
6. Certidão negativa de débitos trabalhistas.

Deixou de apresentar certidão de débitos relativos as

contribuições previdencidrias.

Todavia, a receita federal sobre o tema, emitiu a seguinte

nota disponível em seu sitio eletrônico:

"Desde o dia 03 de novembro de 2014, as certidões que
fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos
federais, inclusive contribuições previdencifirias, tanto
no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da
Procuradoria da Fazenda Nacional, estio unificadas em
um único documento. A unificação das Certidões
Negativas está prevista na Portaria MF 358, de 5 de

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17
de outubro de 2014." DN1

Assim, ante a apresentação da certidão negativa de débitos

relativos a tributos federais e a divida ativa da Unido, fica

suprido a exigência especifica de negativa de débitos

previdencidrios.

Cumprindo o inciso III, V e VI, a entidade apresentou cópia

do estatuto registrado em Tabelionato de Notas e cópia da ata

de eleição do quadro dos dirigentes atual, bem como nome, e

endereço, registro de Identidade Civil (Identidade) e cadastro

de Pessoas Fisicas (CPF) do dirigente interventor.

Por fim, cumpriu ainda o contido no inciso VII, no tocante a

obrigatoriedade de cópia de documento que comprove que a

organização da sociedade civil funciona no endereço por ela

declarado, o que não foi juntado nos documentos em análise.

Diante do acima exposto, opina-se pelo prosseguimento do

procedimento solicitado.

E o nosso parecer.

Duarte Xavier de
Assessor
OAB-Pr 48.534

1 htto://idg.receita.fazenda.gov.brinoticias/ascom/2014/novembro/certidoes-neRativas-de-debitos-da-
fazenda-nacional-estao-unificadas - acesso em 20.02.2020 As 10:10hrs

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N° 82/2017
000053N(N6

SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Prefeito do Município de Ubiratd, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei Federal n° 13.019/2014, suas alterações, e
no Capitulo XV, artigos 61 a 69, do Decreto Municipal IV 13/2017;

pelas seguintes servidoras:

RESOLVE

I — Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação formada

Larissa Speiss Peterlini - Presidente
Márcia Aparecida Alves Rocha - Secretária
Mayara Michele Alves Ferraz

II — A Comissão de Monitoramento e Avaliação é instancia
administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias celebradas pela
administração municipal, cujas atribuições serão voltadas para o aprimoramento dos
procedimentos, da padronização de objetos, custos e indicadores, unificação dos entendimentos,
priorização do controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios técnicos de
monitoramento e avaliação.

PUBLIQUE-SE

mês de março de 2017.

MUNICIPIO DE UBIRATA
Estado do Pararia

O presente ato foi publicado no .lom I Oficial
do MAtpicio deUvata, Edicao -
dui/Q/0

p
5 / /I 7- e està disponível no site

www.ubirata.pcgov.br,

secretana da AdrrunIstragac
Setor de Leglslacao

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos quinze dias do

Haroldo F ande uarte
P Ito e Ubiratã

trtirinin riaI hirat - DO I MiI pia rilismairs I OC I rco D AArt_nrin
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PORTARIA 85/2017 ü00054

SÚMULA: Designa Gestora de Termo de

Colaboração ou Termo de Fomento e dá

outras providências.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei Federal n° 13.019/2014, suas

alterações, e no Capitulo XIV, artigo 60, do Decreto Municipal n° 18/2017;

RESOLVE

Art. 1° Designar a servidora Larissa Spciss Peterlini como

Gestora responsável pelas parcerias estabelecidas entre o Município de Ubiratã e as

Organizações da Sociedade Civil para a consecução de finalidades de interesse público e

reciproco, mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em Planos de Trabalho,

nos termos a Lei Federal n° 13.019/2014.

parceria firmada, devendo:
Art. 2' A Gestora terá poderes para controle e fiscalização da

I - acompanhar e fiscalizar sua execução;

II - comunicar ao seu superior hierárquico a existência de latos

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios

de irregularidades na gestão dos recursos, hem como as providências adotadas ou que serão

adotadas para sanar os problemas detectados;
III - emitir parecer -técnico conclusivo de análise das prestações

de contas parciais e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de

Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das

ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da

prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar:
a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo; e

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a

conclusão do objeto pactuado.
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos

necessários As atividades de monitoramento e avaliação.

PUBLIQUE-SE

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Paw Municipal Pre ito Alberoni Bittencourt, aos dezessete

dias do mês de março de 2017.

Ilaro Ido
Pr

uartc
biratã
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DECRETO N° 18/2017

Súmula: Regulamenta as parcerias entre o Município de

Ubirat5 e as Organizações da Sociedade Civil, para a

consecução de finalidades de interesse público e

reciproco, mediante a execução de projetos previamente

estabelecidos em Pianos de Trabalho, nos termos da Lei

Federal n° 13.019/2014.

0 Prefeito do Município de Ubiratà, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições, que lhe são conferidas por lei, em especial as estabelecidas pela 
Lei Federal n°

13.019/2014 e suas alterações;

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam definidas as normas gerais para o estabelecimento de 
parcerias

entre a administração pública do Município de Ubirat5 e as 
Organizações da Sociedade

Civil, em regime de mutua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse

público e reciproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente

definidos em Pianos de Trabalho, mediante as modalidades de parcerias, 
procedimentos e

demais normas estabelecidas na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e em suas

alterações.

Art. 2' A aplicação das normas contidas na Lei Federal n° 
13.019/2014 e neste

Regulamento, que tem como fundamento a gestão pública democrática, a 
participação

social, o fortalecimento da sociedade civil e a transparência na aplicação dos recursos

públicos, deverá ser orientada pelos princípios e pelas diretrizes estabelecidas 
nos artigos 5°

e 6° da referida Lei.

Art. 30 Para fins deste Decreto considera-se:

I - organizações da sociedade civil:

a) as entidades privadas sem fins lucrativos que não distribuam entre os 
seus

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais

resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos, dividendos, isenções de

qualquer natureza, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos

mediante o exercicio de suas atividades, e que os aplicam integralmente na consecução 
do

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial

ou fundo de reserva;
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal n° 9.867/1999, as

integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social, 
as

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e 
renda,

as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação

de agentes de assistência técnica e extensão rural e as capacitadas para 
execução de

atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social;

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9° do art

37 da Constituição Federal;
III - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou c Vole

da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, ter 
de
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fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de

finalidades de interesse público e reciproco, ainda que delegue essa competência a

terceiros;
IV - administrador público: agente público revestido de competência para 

assinar

termos de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com 
organização da

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, 
ainda que

delegue competência a terceiros;
V - gestor agente público responsável pela gestão da 

parceria celebrada por

meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por 
ato publicado no Orgão

Oficial Eletrônico do Município, com poderes de controle e fiscalização;

VI - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
decorrentes

de relação juridica estabelecida formalmente entre a 
administração pública e organizações

da sociedade civil, em regime de mutua cooperação, para a 
consecução de finalidades de

interesse público e reciproco, mediante a execução de atividade ou de 
projeto expresso em

termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação,

compreendendo- se:
a) atividade, como o conjunto de operações que se realizam de 

modo continuo

ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço 
necessário à satisfação de

interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da 
sociedade civil;

b) projeto, como o conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta

um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela 
administração pública

e pela organização da sociedade civil.

VII - unidade gestora: orgão ou entidade da Administração Pública 
Direta ou

Indireta, que representa o Município na celebração da parceria atinente á sua área

institucional de atuação, a cujo titular o Chefe do Poder Executivo tenha delegado

competência para tanto, correndo a despesa inerente à conta dos respectivos 
créditos

orçamentários;
VIII - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar 

e julgar

chamamentos públicos, constituído por ato publicado no Orgão Oficial Eletrônico do

Município, assegurada a participação de, pelo menos, 3/5 (três quintos) de 
servidores

ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração

pública;
IX - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado 

a

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil 
mediante

termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado no Órgão 
Oficial

Eletrônico do Município, assegurada a participação de, pelo menos, 3/5 (três quintos) de

servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da

administração pública;
X - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou termo de fomento,

no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são

correlatos;
XI - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros envolvidos nas parcerias, necessários à consecução do objeto, mas que a ele

não se incorporam;
XII - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a

execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria

e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases:

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabili de da.

administração pública do Município, sem prejuízo da atuação dos órgãos de control terpÓ

e externo.

civil;
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Art. 4° As parcerias disciplinadas na Lei Federal n° l34/2014 e

regulamentadas por este Decreto respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas

especificas das politicas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas

instâncias de pactuação e deliberação.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE PARCERIA

Art. 5° Termo de Colaboração é o instrumento por meio do qual são

formalizadas as parcerias de iniciativa propostas pelo Município com organizações da

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, que

envolvam a transferência de recursos financeiros.

Art. 6° Termo de Fomento é o instrumento por meio do qual são formalizadas as

parcerias estabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil para a

consecução de finalidades de interesse público e reciproco de iniciativa propostas pelas

organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Art. 7° Acordo de Cooperação e o instrumento por meio do qual são

formalizadas as parcerias estabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil

para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco que não envolvam a

transferência de recursos financeiros.

§ 1° 0 Acordo de Cooperação poderá ser proposto pela administração pública

municipal ou pela organização da sociedade civil.

§ 2° 0 Acordo de Cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o interesse

público, hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.

§ 3° Aplicam-se aos acordos de cooperação, no que forem compatíveis, as

mesmas regras a que se sujeitam os termos de colaboração e os termos de fomento.

CAPITULO Ill
DOS PROCEDIMENTOS PARA 0 CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 8° A administração pública municipal deverá adotar procedimentos claros,

objetivos, simplificados e, sempre que possível, padronizados, que orientem os interessados

e facilitem o acesso direto aos órgãos e instâncias decisórias, independentemente da

modalidade de parceria prevista na Lei Federal n° 13.019/2014.

Art. 9° A celebração de parcerias entre o Município e as organizações da

sociedade civil será precedida por chamamento público, exceto nos casos de inexigibilidade

e dispensa de licitação, tendo como objetivo selecionar organizações que tornem mais

eficaz a execução do objeto, através da publicação de edital.

Art. 10. 0 procedimento para celebração de parceria será iniciado com a

abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e aferido pela

Unidade Gestora responsável.

Parágrafo único. 0 chamamento público para celebração de parcerias

executadas com recursos de fundos específicos, como o dos direitos da criança e do

adolescente, dos direitos do idoso, entre outros, poderá ser realizado pelos respectivos

conselhos gestores, conforme legislação especifica, respeitadas as exigências da ei n°

13.019/2014 e deste Decreto.
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Art. 11. 0 edital de chamamento público deverá s publicado no Orgão Oficial

Eletrônico do Município, podendo ser publicado também em jornal de grande 
circulação

local, com antecedência minima de 20 (vinte) dias, com critérios e indicadores

padronizados, contendo, no minimo, as seguintes exigências:

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a 
celebração da parceria;

II - o objeto da parceria com a indicação da política, do plano, 
do programa ou da

ação correspondente;
III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma 

de apresentação das

propostas;
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento 

das propostas, inclusive no

que se refere à metodologia de pontuação e ao peso 
atribuído a cada um dos critérios

estabelecidos, e o critério de desempate, se for o caso;

V - o valor previsto para a realização do objeto, ou o 
teto, no termo de fomento;

VI - as condições para interposição de recursos 
administrativos no âmbito do

processo de seleção;
VII - a minuta do instrumento por meio do qual sera 

celebrada a parceria.

Art. 12. É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo

em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico

objeto da parceria, admitidos:

I - a seleção de propostas apresentadas 
exclusivamente por concorrentes

sediados ou corn representação atuante e reconhecida no Município de 
Ubirat5; e

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território 
ou a abrangência da

prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme 
estabelecido nas políticas

setoriais.

Art. 13. A seleção e a contratação pela organização da 
sociedade civil de equipe

envolvida na execução do termo de fomento, de colaboração ou em 
acordo de cooperação,

deverão observar os principias da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e

eficiência, que regem a administração pública.

Art. 14. A administração pública do Município poderá realizar chamamento

público para seleção de urna ou mais propostas, se houver previsão 
no edital.

Art. 15. As medidas de acessibilidade deverão ser compatíveis com as

características do objeto das parcerias, com intervenções que objetivem 
priorizar ou garantir

o livre acesso de idosos, pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzidas, de modo a

possibilitar-lhes o pleno exercicio de seus direitos, por meio da disponibilização ou

adaptação de espaços, equipamentos, transporte, comunicação e 
quaisquer bens ou

serviços as suas limitações físicas, sensoriais ou cognitivas de forma 
segura, autônoma ou

acompanhada, podendo as propostas e os respectivos pianos de trabalho incluir os 
custos

necessários para as ações previstas.

Art. 16. 0 edital de chamamento público terá prazo minimo de 20 
(vinte) dias

para apresentação das propostas.

Art. 17. 0 grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do

programa ou ação em que se insere o tipo de parceria e, quando for o 
caso, ao valor

máximo constante do chamamento público é critério obrigatório de julgamento.

§ 10 Os critérios minimos de adequação deverão ser indicados no 
estai de

chamamento público.

1
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§ 2° As propostas serão julgadas pela comissão de seleção previamente

designada pelo Gestor, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for

financiado com recursos de fundos especificas.

§ 30 Após a homologação, o resultado do julgamento sera divulgado no Orgão

Oficial Eletrônico do Município.

§ 4° A homologação do processo não gera para a organização da sociedade civil

direito subjetivo à celebração da parceria, constituindo-se mera expectativa de direito,

impedindo, no entanto, a administração pública do Município de Ubiratá de celebrar outro

instrumento de parceria para o mesmo objeto que não esteja de acordo com a ordem do

resultado do Chamamento Público.

Art. 18. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as

propostas, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela

organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da

Lei Federal n° 13.019/2014 e nos artigos 35 e 36 deste regulamento.

• § 1° Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender

aos requisitos exigidos nos artigos 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/2014 e nos artigos 35 e

36 deste regulamento, aquela imediatamente mais bem classificada sera convidada a

aceitar a celebração da parceria nos mesmos termos ofertados pela concorrente

desqualificada.

§ 2° Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do parágrafo

anterior aceite celebrar a parceria, proceder-se-6 à verificação dos documentos que

comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei Federal n°

13.019/2014 e nos artigos 35 e 36 deste regulamento.

§ 30 0 procedimento dos parágrafos anteriores sera seguido sucessivamente ate

que se conclua a seleção prevista no edital.

Art. 19. Exceto nas hipóteses expressamente previstas na Lei Federal n°

13.019/2014 e neste Regulamento, a celebração de qualquer modalidade de parceria será

precedida de chamamento público.

• Art. 20. Poderá ser dispensável a realização do chamamento público:

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação

de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias,

realizadas no âmbito de parceria já celebrada;
II - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente

credenciadas pelo árgão gestor da respectiva política.

Art. 21. 0 chamamento público sera considerado inexigível nas seguintes

hipóteses, sem prejuizos de outras:
I - na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica: e

II - de autorização em lei que identifique expressamente a entidade ben

ou que estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária Anual, nas transf

de recursos a titulo de subvenção para organizações da sociedade civil.
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Art. 22. Nas hipóteses dos artigos 30 e 31 da Lei Federal n° 13.019/2014 e dos

artigos 20 e 21 deste Decreto, a ausência de realização de processo seletivo será prévia e

detalhadamente justificada pelo administrador público.

§ 1° Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da

justificativa de que trata o caput deste artigo deverá ser publicado, no máximo, na mesma

data da formalização da parceria, no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, a critério do

administrador público, em jornal de circulação local e regional, a fim de garantir ampla e

efetiva transparência.

§ 2° Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada no prazo de

até 5 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo órgão gestor

responsável, ou representante legal da entidade, no prazo de até 5 (cinco) dias da data do

respectivo protocolo.

§ 30 0 procedimento de formalização de parceria ficará suspenso caso não haja

decisão acerca da impugnação no prazo de que trata o parágrafo anterior e ainda não tenha

sido concluído.

§ 40 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a

dispensa ou considerou inexigivel o chamamento público, e será imediatamente iniciado o

procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

§ 5° A dispensa ou a inexigibilidade de chamamento público, bem como o

disposto no artigo 29 da Lei Federal n° 13.019/2014 e no artigo 18 deste Decreto, não

afastam a aplicação dos demais dispositivos das referidas normas.

Art. 23. 0 termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação

somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no Orgão

Oficial Eletrônico do Município.

CAPITULO IV
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 24. As organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os

cidadãos poderão apresentar administração pública municipal proposta de abertura de

Procedimento de Manifestação de Interesse Social, para que haja parceria de consecução

de finalidade de interesse público, a partir de diagnóstico da realidade que se quer modificar,

aprimorar ou desenvolver.

§ 1° A administração pública municipal divulgará a Manifestação de Interesse

Social no Orgão Oficial Eletrônico do Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data

de seu recebimento, após verificar o cumprimento dos seguintes requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido; e
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e,

quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de

execução da ação pretendida.

§ 2° A administração pública municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias,

prorrogável, findo o prazo de que trata o parágrafo anterior para avaliar a conveniên ia e a

oportunidade de realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social.

§ 3° Na hipótese de a administração pública municipal instaurar o Proce to

de Manifestação de Interesse Social, abrirá oitiva da sociedade sobre
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disponibilizando em seu Orgão Oficial Eletrônico o prazo de 30 (trinta) dias para

contribuições dos interessados.

§ 4° A administração pública municipal deverá tornar público, no Orgão Oficial

Eletrônico, a sistematização da oitiva com sua análise final sobre o procedimento de

Manifestação de Interesse Social em ate 30 (trinta) dias após o fim do prazo estabelecido

para a apresentação das contribuições dos interessados.

§ 50 A administração pública municipal, se assim entender, poderá realizar

audiência pública com a participação de outros órgãos da administração pública

responsáveis pelas questões debatidas, entidades representativas da sociedade civil e

movimentos sociais, setores interessados nas areas objeto das discussões e o proponente,

para oitiva sobre o Procedimento de Manifestação de Interesse Social.

§ 6° Encerrado o Procedimento de Manifestação de Interesse Social com

conclusão favorável, de acordo com o planejamento das ações e programas 
desenvolvidos

e implementados pelo órgão responsável e a disponibilidade orgamentaria, 
sera realizado

chamamento público para convocação de organizações da sociedade civil com o intuito de

celebração da parceria para execução das ações propostas.

Art. 25. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não

implicará necessariamente a execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo corn

os interesses da administração pública.

§ 1° A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não

dispensa a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria.

§ 2° A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de

Interesse Social não impede a organização da sociedade civil de participar no 
eventual

chamamento público subsequente.

Art. 26. È vedado condicionar a realização de chamamento público ou a

celebração de parceria a prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse

Social.

Art. 27. A administração pública municipal disponibilizara modelo de formulário

para que as organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos 
possam

apresentar proposta de abertura de Procedimento de Manifestação de Interesse Social.

CAPITULO V
DAS VEDAÇÕES

Art. 28. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista

neste regulamento a organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não esteja autorizada

a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente

celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente

de órgão ou entidade da administração pública municipal na qual sera celebrado o termo de

colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo

grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos timos cinco

anos, exceto se:
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a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos

eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com

efeito suspensivo.
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a

penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

c) suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contratos com órgãos e entidades da esfera de

governo da administração pública municipal, por prazo não superior a dois anos;

d) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou

celebrar parceria ou contratos com orgãos e entidades de todas as esferas de 
governo,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos

prejuizos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea

anterior.
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos

últimos 8 (oito) anos; e
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrivel, nos últimos oito anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

C) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os

prazos estabelecidos nos incisos I, II e Ill do art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

§ 1° Nas hipóteses previstas neste artigo, é igualmente vedada a transferência

de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de

serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou

população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente

máximo do orgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade

solidária.

pública;

§ 2° Em qualquer das hipóteses previstas no ca put, persiste o impedimento para

celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja

responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3° Não serão considerados débitos, os que decorram de atrasos na liberação

de repasses pelo Município de Ubiratà ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a

organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.

§ 40 Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de

direitos e de políticas públicas.

§ 5° A vedação prevista no inciso 111 do caput deste artigo, não s aplica á

celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam co stituidas

pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa cure no
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termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simult mente

como dirigente e administrador público.

Art. 29. É vedada a celebração de parcerias previstas na Lei Federal n°

13.019/2014 e reguladas por este Decreto, que tenham por objeto, envolvam ou incluam,

direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício

do poder de policia ou de outras atividades exclusivas de Estado.

Art. 30. Não sera firmado termo de colaboração ou termo de fomento com as

entidades inadimplentes com suas prestações de contas ou que aplicarem os recursos em

desacordo com a legislação em vigor, que tenham dado causa a perda, extravio, dano ou

prejuizo ao erário, que tenham praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos

relacionados a aplicação de recursos públicos, ou dentro do prazo fixado no § 6° do art. 94 e

§ 6° do art. 95 deste Decreto, ou que tenham deixado de atender a notificação da

Controladoria Geral do Município, para regularizar a prestação de contas.

CAPITULO VI
DO PLANO DE TRABALHO•

Art. 31. 0 plano de trabalho devera ser apresentado com as seguintes

obrigações:
I - a descrição da realidade que sera objeto da parceria, devendo ser

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem

atingidas;
II - a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem

executados;
Ill - a previsão, se for o caso, de receitas e a estimativa de despesas a serem

realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria, 
incluindo

os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos 
necessários

execução do objeto;
IV - a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das

metas a eles atreladas;
V - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem 

utilizados

para a aferição do cumprimento das metas;

VI - os valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso

compativel com os gastos das etapas vinculadas ao termo de parceria;

VII - a previsão de duração da execução do objeto e a sua vigência.

Parágrafo Calico. Somente sera aprovado o plano de trabalho que estiver de

acordo com as informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as

condições constantes no edital.

Art. 32. A Unidade Gestora poderá autorizar, após solicitação formalizada e

fundamentada da organização da sociedade civil, o remanejamento de recursos do plano de

trabalho, entre naturezas, mediante apresentação devidamente justificada de urna nova

versão do plano, quando for o caso, observadas as seguintes condições:

I - que os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado;

II - que não seja alterado o valor total do termo de colaboração ou do termo de

fomento;
III - que as alterações não sejam superiores a 25% (vinte e cinco por cento) entre

contas

Parágrafo único. A administração pública deverá autorizar OL não o

remanejamento de recursos do plano de trabalho, no prazo de até 10 (dez) dias a ontar da

data do protocolo da solicitação prorrogável conforme a necessidade.
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Art. 33. Além da hipótese prevista no artigo anterior, o plano de t : - o poderá

ter suas metas, etapas e valores ajustados, após solicitação formalizada e fundamentada da

organização da sociedade civil, ou pela administração municipal juntamente corn a unidade

gestora, durante as ações de monitoramento e avaliação da parceria, desde que não haja

alteração de seu objeto principal, nas seguintes situações:

I - quando necessário ao aperfeiçoamento da execução e a melhor consecução

do objeto pactuado ou para utilização do saldo remanescente, desde que 
devidamente

aprovado pelas partes; ou
II - na ocorrência de ampliação dos recursos da parceira oriundos de 

aplicações

financeiras ou suplementações orçamentárias, que não poderá ser superior ao 
valor já

repassado, mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo único. A unidade gestora devera autorizar ou não a alteração do

plano de trabalho, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do 
protocolo da

solicitação.

Art. 34. Sera possível a prorrogação do prazo de execução e de vigência, 
desde

que protocolado o requerimento com antecedência de 30 (trinta) dias do 
vencimento do

prazo do termo.

Parágrafo único. Após decorrido o prazo de 12 meses e havendo necessidade,

o prego poderá ser reajustado pela variação do INPC — indice 
Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE, desde que requerido pelo tomador e aprovado pela 
concedente.

CAPITULO VII

DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAR DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 35. Para celebrar as parcerias previstas na Lei Federal n° 
13.019/2014 e

reguladas neste Decreto, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por

normas de organização interna que prevejam, expressamente:

I - objetivos voltados a promoção de atividades e finalidades de 
relevância

pública e social;
II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

liquido seja

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos desta Lei e

cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e

com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

IV - possuir:
a) no minimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo,

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do

Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ, 
admitida a redução

desses prazos por ato especifico da autoridade competente para 
celebração da parceria na

hipótese de não existir, na area de atuação, nenhuma organização que cumpra 
o requisito;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 
ou de

natureza semelhante;
C) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 

para o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das

metas estabelecidas.

§ 1° Para fins de comprovação da experiência prévia e capacidade 
técnica e

operacional da organização da sociedade civil, serão admitidos quaisquer d s 
seguintes

documentos, sem prejuízo de outros:
I - instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 

açninistraçâO

pública, cooperação internacional, empresas ou com outras organizações da so 
dade civil;

II - relatório de atividades desenvolvidas;
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III - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de

conhecimento;
IV curricula de profissional ou equipe responsável, com as devidas

comprovações;
V - declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da

sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de politicas

públicas e membros de órgãos públicos ou universidades;

VI - prêmios locais ou internacionais recebidos;

VII - atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da

sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas

públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; ou
VIII - quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão para

cumprimento do objeto que sera desenvolvido.

§ 2° Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito

previsto no inciso I do caput deste artigo.

41 § 3° Estão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput

deste artigo as organizações religiosas.

§ 4° As sociedades cooperativas deverão atender as exigências previstas na

legislação especifica e ao disposto no inciso IV do caput deste artigo, estando dispensadas

do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e ll do caput.

§ 5° Para fins de atendimento do previsto na alinea "c" do inciso IV do caput

deste artigo, não será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.

Art. 36. Serão consideradas aptas a celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as

organizações da sociedade civil que apresentarem a documentação abaixo relacionada,

isenta de vícios de qualquer natureza e que não tenham pendências de qualquer espécie

perante o Município de Ubirata:
I - oficio dirigido ao administrador público responsável pela Unidade Gestora,

solicitando o Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida justificativa do

pedido;
II - preenchimento do documento "Formulário de Dados", conforme modelo

• preestabelecido;
III - copia da Lei Municipal que reconhece a entidade como de Utilidade Pública,

exceto as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público instituidas na forma da Lei
Federal n° 9.790/1999;

IV - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo a organização da sociedade
civil, no minima, um ano de existência, comprovando cadastro ativo;

V - Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa
da União;

Parana;

VI - Certificado de Regularidade do FGTS — CRF;
VII - Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do

VIII - Certidão Liberatória expedida pelo Município:
IX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigível nos termos da Lei

Federal n°12.440/2011;
X - Certidão Negativa de Tributos Municipais;
XI - Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
XII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
XIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com c provante

de residência, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de istro no

I •••
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Cadastro de Pessoas Físicas — OFF da Secretaria da Receita Federal — SRF de cada 
um

dales;
XIV - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no

endereço por ela declarado;
XV - cópia do Estatuto Social devidamente atualizado;

XVI - registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, quando

a legislação assim condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar parceria com 
a

administração pública;
XVII - Declaração de que a organização não deve prestações de contas a

quaisquer órgãos ou entidades;
XVIII - Declaração de que a organização não emprega menor, conforme disposto

no art. 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

XIX - Declaração do representante legal da organização da sociedade civil

informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações

previstas neste Decreto;
XX - Plano de Trabalho.

Art. 37. A celebração e a formalização dos instrumentos de parceria de que trata

a Lei Federal n° 13.019/2014, regulamentada por este Decreto, dependerão da adoção das

seguintes providências:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei

Federal n° 13.019/2014 e neste regulamento;

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentaria para

execução da parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis

com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei

Federal n° 13.019/2014 e deste regulamento;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública municipal. que

deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em

mútua cooperação, da parceria;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

adotada;

f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.

VI - emissão de parecer jurídico da administração acerca da possibilidade de

celebração da parceria.

§ 1° Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de

parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços, desde que necessária e

justificada pelo órgão ou entidade da administração pública municipal, cuja expressão

monetária sera, obrigatoriamente, prevista no edital de chamamento público e identificada

no termo de colaboração ou de fomento.

§ 2° Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de q tratam,

respectivamente, os incisos V e VI do caput deste artigo concluam pela possi dade de

celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar spectos
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mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua

§ 3° Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser

lotado em outro órgão ou entidade, o titular da pasta a qual é vinculada a atividade ou o

dirigente máximo da entidade deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não

ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

§ 4° Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem sera gravado

com cláusula de inalienabilidade, e ela devera formalizar promessa de transferência da

propriedade à administração pública do Município, na hipótese de sua extinção.

§ 5° Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da

comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha

mantido relação jurídica corn, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil

participes.

§ 6° Configurado o impedimento do parágrafo anterior, deverá ser designado

gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica equivalente a do substituido.

Art. 38. Sera obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens

remanescentes da parceria.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos

poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do

objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado

o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 39. 0 termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação

somente produzirão efeitos jurídicos epos a publicação dos respectivos extratos no Órgão

Oficial Eletrônico do Município de Ubiratà.

CAPITULO VIII
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 40. Compete ao Chefe do Poder Executivo do Município:

I - autorizar a realização de chamamento público;

II - celebrar ou autorizar a formalização do termo de colaboração e de fomento e

os acordos de cooperação em conjunto com o responsável pela Unidade Gestora;

III - celebrar ou autorizar a formalização dos termos aditivos ao termo de

colaboração, de fomento e aos acordos de cooperação, em conjunto com o responsável

pela Unidade Gestora;
IV - homologar o resultado do chamamento público;

V - designar o gestor da parceria;
VI - denunciar ou rescindir ou autorizar a denúncia ou a rescisão do termo de

colaboração, de fomento ou do acordo de cooperação.

§ 10 A competência prevista neste artigo poderá ser delegada, vedada a

subdelegação.

sanção.
§ 2° Não poderá ser objeto de delegação a competência para apli ção de

Art. 41. Compete as Unidades Gestoras:

• 11-1--•-• flfl I S.. 11.1111-- — • ...sr.% I "—re.. et, A I, 001. 1.•



Orr

IMICIATA
Todos juntos rung° ao futuro!

•

000069

I - designar a comissão de seleção, a comissão de monitoramento e avaliação;

II - requerer ao Chefe do Poder Executivo a autorização para a realização de

chamamento público e, se for o caso, de formalização do termo de colaboração, do termo de

fomento e do acordo de cooperação;
Ill - instaurar o chamamento público;

IV - encaminhar ao Chefe do Poder Executivo os atos necessários para

celebração do termo de colaboração, termo de fomento e do acordo de cooperação;

V - celebrar o termo de colaboração, termo de fomento e o acordo de

cooperação, quando autorizado pelo Chefe do Poder Executivo;

VI - anular, no todo ou em parte, ou revogar editais de chamamento público;

VII - aplicar penalidades relativas aos editais de chamamento público e termos

de colaboração e de fomento e nos acordos de cooperação, nos termos do art. 73, § 1
0, da

Lei Federal n° 13.019/2014;
VIII - denunciar ou rescindir ou autorizar a denúncia ou a rescisão do termo de

colaboração, termo de fomento ou do acordo de cooperação, em conjunto com o Chefe do

Poder Executivo;
IX - decidir sobre a prestação de contas final, quando houver delegação;

X - decidir sobre a realização de Procedimento de Manifestação de Interesse

Social, bem como requerer a realização do chamamento público dele decorrente;

XI - solicitar ao Chefe do Poder Executivo Municipal alterações no termo de

colaboração, de fomento ou nos acordos de cooperação.

Parágrafo Calico. Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de

mais de uma Secretaria ou implicar na atuação conjunta com um ou mais entes da

administração indireta, a celebração será requerida conjuntamente pelos titulares dos

árgãos ou entidades envolvidos, e o termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de

cooperação deverá especificar as atribuições de cada participe.

CAPITULO IX
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Art. 42. A Comissão de Seleção designada pela Unidade Gestora será nomeada

por Portaria do Prefeito, devendo ser composta por, no minimo, 3 (três) membros, mas

sempre terá composição em número impar, que deverá emitir relatório técnico com base na

análise das propostas apresentadas no plano de trabalho e na documentação apresentada

pela organização da sociedade civil.

§ 1° A Comissão de Seleção será composta por 2/3 (dois terços) de seus

membros servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do

Município e deverá conter 2 (dois) membros da área vinculada ao desenvolvimento do

projeto da parceria.

§ 2° Não mais de 1/3 (um terço) dos membros da Comissão de Seleção poderá

compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação relativa a um mesmo projeto.

§ 3° As propostas serão julgadas por uma Comissão de Seleção previamente

designada, nos termos deste regulamento, ou constituida pelo respectivo Conselho Gestor,

se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos.

§ 4° A seleção de parceria executada corn recursos de fundo especifico poderá

ser realizada por Comissão de Seleção a ser constituída pelo respectivo Conselho gestor,

conforme legislação especifica, respeitadas as exigências da Lei n° 13.019/2014.
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§ 50 Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo de ais de uma

secretaria, a comissão deverá ser composta por, pelo menos, um membro de cada õrgão

envolvido.

§ 6° Na Portaria de nomeação, estará previsto quais membros serão o

Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção, responsáveis por conduzir os trabalhos.

§ 7° 0 membro da Comissão de Seleção deverá declarar-se impedido de

participar do processo, caso, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com

quaisquer das organizações participantes do chamamento público, sob pena de aplicação

das sanções estabelecidas pela legislação vigente, configuradas as seguintes hipóteses:

I - participação do membro da Comissão de Seleção como associado, dirigente

ou empregado de qualquer organização da sociedade civil proponente;

II - prestação de serviços do membro da Comissão de Seleção a qualquer

organização da sociedade civil proponente, com ou sem vinculo empregaticio;

IH - recebimento, como beneficiário, pelo membro da Comissão de Seleção, dos

serviços de qualquer organização da sociedade civil proponente;

IV - doação para organização da sociedade civil proponente.

§ 8° Configurado o impedimento previsto no § 7°, deverá ser designado membro

substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.

§ 90 Os órgãos poderão estabelecer uma ou mais Comissões de Seleção,

conforme sua organização e conveniência administrativa, observado o principio da

eficiência.

§ 10. Poderá ser criada tanto uma Comissão de Seleção para cada edital quanto

uma comissão permanente para o exercício financeiro, desde que, no segundo caso, seja

constituída por prazo não superior a 12 (doze) meses, sempre observado o principio da

eficiência.

§ 11. Será impedida de participar da Comissão de Seleção pessoa que, nos

últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das

entidades participantes do chamamento público.

Art. 43. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

CAPITULO X
DA SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Art. 44. A seleção das propostas apresentadas pelas organizações da

sociedade civil será constituída nas seguintes etapas:
I - Etapa da Homologação, compreendendo:
a) avaliação e julgamento das propostas apresentadas no plano de trabalho com

preenchimento de atas contendo, no minimo, as datas e os critérios objetivos de seleção,
bem corno a metodologia de pontuação e o peso atribuido a cada um dos critérios
estabelecidos, se for o caso;

b) verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração;
C) aprovação do plano de trabalho e da forma de compras e contratações.
II - Etapa da Análise Documental, compreendendo abertura do envelope com os

documentos da organização selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma tendeu
as exigências documentais elencadas no art. 36 deste Decreto;
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III - encerrada as etapas dos incisos anteriores, sera lavrada a ata contendo, no

minima, a pontuação, se for o caso, e a classificação das propostas, a indicação da

proposta vencedora e demais assuntos que entender necessários.

§ 10 Na hipótese de a organização selecionada não atender aos requisitos

exigidos após etapa recursal, aquela imediatamente mais bem classificada sera convidada a

aceitar a celebração de parceria nos mesmos termos ofertados para a concorrente

desclassificada.

§ 2° Caso a organização convidada nos termos do parágrafo anterior aceite

celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o

atendimento aos requisitos previstos.

§ 30 Os procedimentos dos parágrafos anteriores serão seguidos

sucessivamente ate que se conclua a seleção prevista no edital.

§ 4° Caso a Comissão entenda haver necessidade, por motivo de força maior, a

sessão poderá ser suspensa e, de imediato, nova data e hora sera marcada, caso em que

será lavrada ata justificando a necessidade da suspensão, dispensando, portanto, a

obrigatoriedade contida no inciso Ill do caput deste artigo.

§ 5° Quando as instalações forem necessárias para a realização do objeto

pactuado, as condições físicas e materiais da entidade devem ser validadas pela Comissão

de Seleção através de visita in loco.

Art. 45. Os resultados de cada uma das etapas serão divulgados pela

administração municipal, no Orgão Oficial Eletrônico do Município de Ubirat5

(http://www.ubirata.pr.gov.br), podendo as organizações da sociedade civil desclassificadas

apresentar recurso nos prazos e condições estabelecidos no edital.

Art. 46. 0 julgamento da proposta deverá apresentar:

I - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade

técnica e operacional das organizações da sociedade civil foram avaliados e são

compatíveis com o objeto;
II - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste

Decreto;
III - emissão de parecer técnico da Comissão de Seleção, que deverá

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em

mútua cooperação, da parceria prevista;
C) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso; e
e) da descrição de quais serão os meios disponiveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e
objetivos.

adotada;

Art. 47. A assessoria jurídica da administração municipal devera,
obrigatoriamente, emitir parecer jurídico acerca do plano de trabalho e da documentação,
com observância das normas deste Decreto e da legislação especifica, aprovando ou não/a
assinatura do termo de parceria.
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Art. 48. Caso o parecer técnico emitido pela Comissão de Seleção ou o parecer

jurídico conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o

responsável pela Unidade Gestora sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal,

justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.

Art. 49. 0 resultado do julgamento deverá ser homologado pelo responsável da

Unidade Gestora e será divulgado no brgão Oficial Eletrônico do Município.

CAPITULO XI

DOS PROCEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO E FORMALIZAÇÃO

Art. 50. Para formalização das parcerias, as organizações da sociedade civil

deverão apresentar os seguintes documentos:
I - comprovação de existência de conta corrente especifica para movimentação

dos recursos públicos em nome da organização da sociedade civil;

II - declaração assinada pelo Presidente atual da entidade responsabilizando-se

pelo recebimento, aplicação e prestação de contas dos recursos que receber à conta da

parceria, bem como os da devida contrapartida.

Art. 51. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de

colaboração, termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá

como cláusulas essenciais:
I - a descrição do objeto pactuado;

II - as obrigações das partes;
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;

IV - a contrapartida, quando for o caso, observado o § 10 do art. 35 da Lei

Federal n° 13.019/2014;
V - o prazo de execução e o prazo de vigência e as hipóteses de prorrogação;

VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e
prazos;

VII - a forma de monitoramento e de avaliação;
VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos neste

regulamento;
IX - a designação de um gestor representante da Unidade Gestora para efetuar

o acompanhamento e fiscalização do termo de colaboração, do termo de fomento ou do

acordo de cooperação;
X - a prerrogativa atribuida à administração pública para assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua

descontinuidade;
XI - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os

recursos em conta bancária especifica;
XII - o livre acesso dos agentes da administração pública, da Controladoria Geral

do Município e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações

relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de

execução do respectivo objeto;
XIII - a faculdade dos participes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo,

com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da

estipulação de prazo minimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dies;
XIV - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

XV - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade c 11 pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacio dos á

execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não cando
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responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimpléncia da

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre

o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição á sua execução;

XVI - o foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria,

estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a

participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da

administração pública municipal.

§ 1° Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do

acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável.

§ 2° Na cláusula de previsão da destinação dos bens remanescentes adquiridos,

produzidos ou transformados com recursos da parceria, o termo de parceria poderá:

I - autorizar a doação dos bens remanescentes á organização da sociedade civil

parceira que sejam úteis á continuidade de ações de interesse público, condicionada á

prestação de contas final aprovada, permanecendo a custódia dos bens sob

responsabilidade da organização parceira até o ato da efetiva doação, podendo a

organização alienar os bens que considere inserviveis;
II - autorizar a doação dos bens remanescentes a terceiros congéneres, como

hipótese adicional à prevista no inciso anterior, após a consecução do objeto, desde que

para fins de interesse social, caso a organização da sociedade civil parceira não queira

assumir o bem, permanecendo sua custódia sob responsabilidade da organização parceira

até o ato da doação.

CAPITULO XII
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

Art. 52. 0 termo de colaboração, termo de fomento ou o acordo de cooperação

estabelecerão o prazo de execução e de vigência, que deverá corresponder ao tempo

necessário para a execução integral do seu objeto, da parceria, passível de prorrogação,

desde que o período total fique limitado ao prazo máximo de 4 (quatro) anos.

Art. 53. 0 termo de colaboração, o termo de fomento ou o acordo de cooperação

poderão ser denunciados a qualquer tempo por qualquer das partes celebrantes, nos termos

do inciso XVI do art. 42 da Lei Federal n° 13.019/2014.

Parágrafo único. Na ocorrência de denúncia, a administração pública municipal

e a organização da sociedade civil permanecerão responsáveis pelas obrigações e auferirão

as vantagens relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria.

Art. 54. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, serão devolvidos ao orgão municipal, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas pela Controladoria

Geral do Município.

Art. 55. Nos casos de ma execução ou não execução do objeto do termo de

colaboração ou termo de fomento pela organização da sociedade civil, a Unidade Gestora

ou a administração municipal, para assegurar o atendimento de serviços essenciais a

população, poderá:
I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto

do termo de colaboração ou do termo de fomento; e
II - assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execuço do

restante do objeto do termo de colaboração.
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§ 1° No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do

objeto da parceria, a administração municipal deverá convocar organização da sociedade

civil participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de

classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior.

§ 2° Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o parágrafo

anterior ou na ausência de interesse das organizações da sociedade civil convocadas, a

administração municipal assumira diretamente a execução do objeto ou realizará novo

chamamento público.

§ 3° A adoção das medidas de que trata o caput deverá ser autorizada pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 56. 0 prazo de execução e de vigência da parceria poderá ser alterado

mediante termo aditivo, que deve ser solicitado pela organização da sociedade civil,

devidamente formalizado e justificado, a ser apresentado na Unidade Gestora em, no

minimo, 15 (quinze) dias antes do término do inicialmente previsto, vedada a alteração do

objeto aprovado.

CAPITULO XIII

DA LIBERAÇÃO E DA CONTABILI4AÇÃO DOS RECURSOS

Art. 57. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso e

guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de

colaboração ou termo de fomento.

§ 1° Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária especifica, em

instituição financeira pública indicada pela Unidade Gestora.

§ 2° A indicação de instituição financeira prevista no parágrafo anterior será feita,

exclusivamente, entre as instituições financeiras oficiais federais.

§ 3° Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de

recursos, a organização da sociedade civil devera, para o recebimento de cada parcela:

I - estar em situação regular quanto aos requisitos para celebração da parceria,

cuja verificação sera feita pela própria administração pública nos sites públicos

correspondentes;
II - apresentar a prestação de contas nos prazos estabelecidos, não sendo

necessário que a parcela tenha sido integralmente executada;

III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho,

comprovada, preferencialmente, por registro no SIT — Sistema Integrado de Transferências

do Tribunal de Contas do Estado do Parana.

Art. 58. As parcelas dos recursos objeto do termo de colaboração ou termo de

fomento ficarão retidas ate o saneamento de impropriedades, nos casos a seguir:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação das parcelas

anteriormente recebidas;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por

inadimplemento da organização da sociedade civil em relação as obrigações estabelecidas

no termo de colaboração ou de fomento, principalmente quando tiver Certidão Positiva;

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa

suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela administração pública o pela

Controladoria Geral do Município, pelo Tribunal de Contas do Estado do Parana e o peto

Ministério Público.
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Art. 59. A administração pública municipal viabilizará o acompa amento, pela

internet, através do Portal da Transparência, dos processos de liberação de recursos

referentes as parcerias celebradas com base na Lei Federal n° 13.019/2014 e neste

Decreto,

CAPITULO XIV
DO GESTOR DO TERMO

Art. 60. Sera designado um Gestor que deverá ser agente público da area

vinculada ao termo de colaboração ou ao termo de fomento, responsável pela gestão da

parceria, com poderes de controle e fiscalização, devendo este:

I - acompanhar e fiscalizar sua execução;

II - comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão

adotadas para sanar os problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas

parciais e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento

e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em

execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de

contas devendo obrigatoriamente mencionar:
a) os resultados já alcançados e seus beneficios;

b) os impactos econômicos ou sociais;
c) o grau de satisfação do público-alvo; e

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnologicos necessários as

atividades de monitoramento e avaliação.

§ 10 Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser

lotado em outro orgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor que

possua qualificação técnica equivalente à do substituido, assumindo, enquanto isso não

ocorrer, todas as obrigações do anterior, com as respectivas responsabilidades.

§ 20 Sera impedido de participar como gestor da parceria pessoa que, nos

últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das

organizações da sociedade civil participes.

CAPÍTULO XV
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 61. 0 Municipio de Ubirat5 promoverá o monitoramento e a avaliação do

cumprimento do objeto da parceria.

Art. 62. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é instância administrativa

colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias celebradas pela

administração municipal, cujas atribuições serão voltadas para o aprimoramento dos

procedimentos, da padronização de objetos, custos e indicadores, unificação dos

entendimentos, priorização do controle de resultados e avaliação e homologação dos

relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada por Portaria do Prefeito, li

composta por, no maxim°, 5 (cinco) membros, que deverão monitorar e avaliar as p cerias

celebradas com organizações da sociedade civil.

Art. 63. Nos casos de chamamento público, a Unidade Gestora devera onstituir
sendo

•
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§ 10 A Comissão de Monitoramento e Avaliação sera composta por, pelo menos.

3/5 (três quintos) de seus membros de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo

do quadro de pessoal da administração pública municipal.

§ 2° Sempre que possível, devera ser assegurada a participação de servidores

das areas especificas para alcançar maior eficiência na fiscalização.

§ 30 Na Portaria de nomeação, estará previsto quais membros serão o

Presidente e o Secretario da Comissão de Seleção, responsáveis por conduzir os trabalhos.

§ 4° Serão impedidas de participar das comissões as pessoas que, nos últimos 5

(cinco) anos, tenham mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades

participantes do chamamento público, o qual devera se declarar impedido.

§ 5° Para fins do § 4°, são consideradas relações jurídicas, entre outras, as

seguintes hipóteses:
I - participação como associado, dirigente ou empregado de organização da

sociedade civil do termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual esta

vinculado;
II - prestação de serviços à organização da sociedade civil do termo de

colaboração ou termo de fomento corn o órgão ao qual está vinculado;

Ill - recebimento de bens e serviços de organização da sociedade civil do termo

de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual esta vinculado;

IV - doação para organização da sociedade civil do termo de colaboração ou

termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado.

§ 6° Configurado o impedimento previsto no § 4°, deverá ser designado membro

substituto que possua qualificação equivalente a do substituído.

§ 70 A administração pública municipal poderá instituir Comissão de

Monitoramento e Avaliação nos casos de inexigibilidade ou dispensa do chamamento

público quando julgar conveniente.

Art 64. 0 Município de Ubirat5 poderá valer-se do apoio técnico de terceiros,

delegar competência ou firmar parcerias com outros orgãos ou entidades que se 
situem

próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 65. Deverá a Comissão de Monitoramento e Avaliação:

I - analisar e fiscalizar o andamento das parcerias; e

II - emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem

prejuízo de outros elementos, contendo:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base 
nos

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública,

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pelas

organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado 
o

alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou 
termo

de fomento;
e) análise dos documentos comprobatórios referentes às visitas in loco

realizadas por essa Comissão; e
f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles int 

rnos e

externos, quando houver, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como d ztias

conclusões e das medidas que tornaram em decorrência dessas auditorias.
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Art. 66. Os procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas evem ser

efetuados preferencialmente antes do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas

in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto.

§ 10 Antes da realização da visita in loco, o órgão ou a administração municipal,

ou quem em nome dele for responsável pela ação, poderá notificar a organização da

sociedade civil para informar o agendamento, quando conveniente e oportuno.

§ 2° Sempre que houver visita in loco, o resultado sera circunstanciado em

relatório de visita técnica, que sera enviado a organização, para conhecimento e

providências eventuais e devera ser considerado para a elaboração do Relatório Técnico de

Monitoramento e Avaliação de que trata este Decreto.

Art. 67. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e

saneador, para apoiar a boa e regular gestão das parcerias, devendo o termo de

colaboração ou termo de fomento prever procedimentos de monitoramento e avaliação da

execução de seu objeto, a serem realizados pelo orgão ou entidade pública, incluindo, entre

outros mecanismos, visitas in loco e, quando necessário, pesquisa de satisfação.

Art. 68. No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, a

Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá ser designada pela própria Unidade

Gestora, ou pelo respectivo Conselho Gestor, respeitadas as exigências da Lei Federal n°

13.019/2014 e deste Decreto.

Art. 69. Sem prejuízo da fiscalização pela administração municipal e pelos

6rgaos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos

Conselhos das areas correspondentes de atuação existentes.

Parágrafo único. As parcerias de que trata este Decreto estarão também

sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

CAPITULO XVI
DA VEDAÇÃO DA DESPESA

Art. 70. As parcerias deverão ser executadas com estrita observância das

cláusulas pactuadas, sendo vedado:
I - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos

vinculados a parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes

orçamentárias;
II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa

da estabelecida no plano de trabalho;
Ill - realizar despesa em data anterior e posterior a vigência da parceria.

Art. 71. É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive

referente a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, salvo

se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros.

Art. 72. É vedado a organização da sociedade civil remunerar, com recursos da

parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade

ou afinidade, ate o terceiro grau, de agente público que exerça, na administração pública

municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em comissão ou função de

direção, chefia ou assessoramento.

CAPITULO XVII
DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE
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Art. 73. 0 Municipio de Ubirata promoverá a transparência das informações

referentes as parcerias celebradas, mantendo no Órgão Oficial Eletrônico do Município e na

Plataforma Eletrônica, a relação das parcerias celebradas, dos respectivos planos de

trabalho e denials informações relevantes, no minimo 180 (cento e oitenta) dias após o

respectivo encerramento, com as seguintes informações:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e da Unidade

Gestora responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

V - quando vinculados a execução do objeto e pagos com recursos da parceria,

o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes

desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

VI - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data

prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentado, o prazo para a sua

análise e o resultado conclusivo, sendo regular, regular com ressalva ou irregular.

• Art. 74. 0 Municipio de Ubirat5 disponibilizara em seu sitio eletrônico local para

a apresentação de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos nas

parcerias.

•

Art. 75. As organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sítios

eletrônicos oficiais e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em

que exerçam suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública

municipal, estadual e federal, que contenham, no minima, as informações descritas no caput

do artigo 73 e em seus incisos.

Art. 76. São dispensadas do cumprimento do disposto neste Capitulo as

parcerias realizadas no âmbito de programas de proteção a pessoas ameaçadas.

CAPÍTULO XVIII
DA EXECUÇÃO DA DESPESA

Art. 77. É de responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil o

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz

respeito as despesas de custeio, de investimentos e de pessoal.

Art. 78. É de responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil o

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais relacionados a

execução do objeto previsto no termo, não implicando responsabilidade solidaria ou

subsidiaria do Município a inadimplencia da organização da sociedade civil em relação ao

referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes

de restrição à sua execução.

Art. 79. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados a
parceria, desde que devidamente aprovadas no plano de trabalho, as despesas corn:

I - remuneração da equipe relacionada no plano de trabalho, inclusive de

pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo

contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde q e tais

valores:
a) correspondam as atividades previstas para a consecução do obje

qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada;
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b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região ou não superior ao

estabelecido para a classe;
c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado

a parceria celebrada.
II - hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da

parceria assim o exija:
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção

em relação ao valor total da parceria, se incluidas no plano de trabalho;

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais a

consecução cio objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários

instalação dos referidos equipamentos e materiais, desde que previsto no plano de trabalho.

§ 1° Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem sera gravado

com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da

propriedade ao Município ou à entidade equivalente na hipótese de sua extinção.

110 

§ 2° A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de

atrasos na liberação de repasses relacionados a parceria não poderá acarretar restrições

liberação de parcelas subsequentes.

§ 3° 0 pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da

sociedade civil com recursos da parceria não gera vinculo trabalhista com o poder público.

§ 4° A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos

valores pagos a titulo de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do

termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação.

§ 5° A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a administração pública municipal a

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do termo de colaboração

ou do termo de fomento ou restringir a sua execução.

§ 6° A inadimplência da administração pública municipal não transfere a

organização da sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações

• 
vinculadas a parceria com recursos próprios.

Art. 80. A comprovação das despesas realizadas com recursos da parceria

pelas organizações da sociedade civil sera feita por meio de notas e comprovantes fiscais,

contendo, no minimo, o número do CNPJ da organização da sociedade civil e o número do

instrumento da parceria.

Art. 81. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores de bens e prestadores de serviços.

Parágrafo único. 0 termo de colaboração ou termo de fomento poderá

dispensar a exigência do caput, quando houver a impossibilidade física de pagamento

mediante transferência eletrônica, autorizando o pagamento através de cheque.

Art. 82. 0 atraso na disponibilidade dos recursos da parceria por parte do

Município autoriza o reembolso das despesas realizadas após o inicio do prazo de execução

do termo de colaboração ou do termo de fomento, bem como das despesas realizad entre

o período da liberação das parcelas subsequentes, desde que devidamente compr vadas

pela organização da sociedade civil no cumprimento das obrigações assumidas por o do
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plano de trabalho, através de depósito de recursos próprios na conta 
corrente especifica do

termo.

Art. 83. Sao vedados, por conta dos recursos das parcerias 
celebradas com as

organizações da sociedade civil:

I - realizar despesas a titulo de administração, de gerência ou 
similar;

II - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da 
parceria, ainda que em

caráter de emergência;
Ill - realizar despesas com profissionais que não integram as equipes de

referência, responsáveis pela organização e oferta dos serviços;

IV - realizar despesas ern data anterior ou posterior ao prazo de 
execução;

V - realizar despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo

ou de orientação social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal de autoridades, servidores públicos ou 
dirigentes das

organizações da sociedade civil;
VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos

vinculados a parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e no piano de

trabalho.

§ 1° É vedada a realização de pagamentos antecipados aos 
fornecedores de

bens e prestadores de serviços com recursos da parceria.

§ 2° É vedado o pagamento de juros, multas ou correção 
monetária, inclusive

referente a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da 
parceria.

Art. 84. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos 
indiretos

deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento 
quantitativo da

divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de 
cada fração, com

identificação do órgão da parceria, quando for o caso, vedada a duplicidade ou a

sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa,

CAPÍTULO XIX

DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS

Art. 85. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 
depositados

em conta corrente especifica em instituição financeira pública 
determinada pelo Município

de Ubirará.

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no

objeto da parceria, estando sujeitos as mesmas condições de prestação de 
contas exigidas

para os recursos transferidos.

Art. 86. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria,

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao Município no prazo 
improrrogável de

30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do

responsável, providenciada pela autoridade competente da Controladoria Geral do

Município.

Art. 87. Toda a movimentação de recursos no ambit° da parceria sera 
realizada

mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e a

obrigatoriedade de deposito em sua conta bancária especifica.

Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser realizados mediante cr 
na

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
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CAPITULO XX

DA SELEÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DA EQUIPE DE 
TRABALHO

Art. 88. Para a contratação de equipe relacionada no 
plano de trabalho, a

organização da sociedade civil poderá adotar procedimento de seleção com 
métodos

usualmente utilizados pelo setor privado.

Parágrafo único. É vedado a administração pública do Município 
ou aos seus

agentes praticar atos de ingerência na seleção e na contratação 
de pessoal da organização

da sociedade civil, tais como direcionar o recrutamento de 
pessoas para trabalhar ou prestar

serviços na organização parceira.

Art. 89. A remuneração da equipe dimensionada no plano de 
trabalho devera:

I - corresponder as atividades previstas e aprovadas no 
plano de trabalho;

II - corresponder à função técnica para a execução das 
atividades a serem

desempenhadas;
UI - ser compatível com o valor de mercado da região onde atua 

a organização

da sociedade civil;
IV - ser proporcional ao tempo de trabalho efetivamente 

dedicado ao termo de

colaboração ou ao termo de fomento.

§ 10 A equipe da organização da sociedade civil de que trata 
o caput consiste na

equipe necessária à execução do objeto da parceria, regida pela legislação civel e

trabalhista, incluindo pessoas pertencentes ao quadro da organização da 
sociedade civil ou

que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde 
que haja função prevista no

plano de trabalho.

§ 2° Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga

proporcionalmente com recursos da parceria, a organização da sociedade 
civil deverá

apresentar a memória de calculo do rateio da despesa, nos termos deste 
Regulamento.

§ 3° As verbas rescisórias serão pagas com os recursos da 
parceria e serão

proporcionais ao tempo da atuação do profissional na execução das 
metas e etapas

previstas no plano de trabalho, observado o prazo de execução estipulado.

§ 4° Para pagamento das verbas rescisórias de empregados 
mantidos na

organização da sociedade civil após o encerramento da vigência da 
parceria, a entidade

deverá utilizar recursos próprios para sua quitação, ficando a entidade 
integralmente

responsável pelas obrigações trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado.

§ 50 É vedado à organização da sociedade civil remunerar, com 
recursos da

parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade

ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, no 
orgão ou entidade

pública municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em 
comissão ou função

de direção, chefia ou assessoramento.

§ 6° A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos

valores pagos a titulo de remuneração, de maneira individualizada, de 
sua equipe de

trabalho vinculada a execução do objeto da parceria, juntamente com 
as informações de

que trata o parágrafo único do art. 11 da Lei Federal n° 13.019/2014, 
divulgando os nomes

dos empregados, função exercida e valores.

CAPiTULO XXI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

000081
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Art. 90. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento

sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, para verificação da correta

aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de

resultados, que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos

técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.

§ 1° As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil

e de análise e manifestação conclusiva das contas pela administração pública iniciam-se

concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e termina

com a avaliação final das contas quando da apresentação da prestação de contas do último

bimestre.

§ 2° A administração pública fornecera manuais, modelos de relatórios e

planilhas especificas as organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das

parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos.

§ 3° Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no parágrafo

anterior serão previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas no

Orgâo Oficial Eletrônico do Município de Ubiratã.

Art. 91. Transcorridos o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir do

recebimento do recurso, a organização da sociedade civil esta obrigada a prestar as contas

da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, no prazo de até 30 (trinta) dias do

encerramento do bimestre.

Art. 92. 0 processo de prestação de contas deverá conter folhas sequenciais

numeradas em ordem cronológica e deve ser composto dos documentos elencados abaixo:

I - de responsabilidade da organização da sociedade civil:

a) Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade

civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados,

a partir do cronograma fisico, com respectivo material comprobatõrio, tais como lista de

presença, fotografias, videos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial

ser devidamente justificado, composto dos seguintes documentos:
1. capa, conforme modelo fornecido pela Controladoria Geral do Município;
2. oficio de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável

da Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil, contendo

o valor, o objeto da despesa, a natureza dos recursos, o período da aplicação dos recursos,

a Lei que autorizou o repasse e o número do termo;
3. cópia do plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos, com a

identificação da organização da sociedade civil, o objeto de despesa, data e assinatura;
4. Declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do

cumprimento dos objetivos previstos, quanto a aplicação dos recursos repassados;
5. Relatório de Execução Fisico Financeiro, assinado pelo seu representante

legal e o contador responsável, contendo um resumo detalhado da movimentação financeira
do período;

6. Quadro Demonstrativo das Receitas, Despesas e Relação dos Pagamentos,
assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, contendo a relação das
despesas efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto;

7. original do extrato bancário da conta especifica mantida pela organização da
sociedade civil beneficiada, evidenciando toda a movimentação dos valores recebidos e
pagos;

8. original do extrato bancário de rendimentos da conta especifica mana pela
organização da sociedade civil beneficiada, quando houver;
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9. copia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas ao
pagamento das despesas devidamente comprovadas;

10. original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da
organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos
termos de aceite: e

11. comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, quando da devolução do saldo remanescente, por ventura existente;

II - de Responsabilidade da Administração Pública:
a) relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, exceto nos

casos de inexigibilidade e dispensa do chamamento público; e
b) parecer técnico emitido pelo gestor do termo de colaboração ou do termo de

fomento.

Art. 93. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, ate o penado de que trata a prestação de contas.

§ 10 Serão glosados e solicitada a devolução de valores relacionados a metas e
resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento
das normas pertinentes.

§ 30 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os
resultados alcançados.

§ 4° A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo
com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de
colaboração ou de fomento.

Art. 94. As prestações de contas para os casos de chamamento público serão
analisadas, quanto à sua regularidade, em função dos documentos dela integrantes.

§ 10 Após o recebimento pelo setor de prestação de contas, o processo deve ser
encaminhado via protocolo à Comissão de Monitoramento e Avaliação, para a análise no
prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar
diligências, que deverão durar por, no máximo, 10 (dez) dias, encaminhando posteriormenteao gestor.

§ 2° 0 gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos I e II do art. 92
deste Decreto, terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para encaminhar a prestação de
contas com seu parecer técnico à Controladoria Geral do Município, podendo solicitar novas
diligências, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para a sua realização.

§ 3° Compete à Controladoria Geral do Município analisar as prestações decontas, emitindo parecer de admissibilidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendoabrir diligência, se necessário, quanto á consistência da documentação apresentada,
legalidade, à regularidade contábil e á legitimidade da aplicação dos recurs e sua
consonância com o plano de trabalho e, havendo aprovação, encaminhará ao res onsável
pela Unidade Gestora, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para deferi nto ou
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indeferimento da baixa contábil, tendo como base os pareceres técnicos, sendo rmitida

delegação a autoridade diretamente subordinada, vedada a subdelegação.

§ 4° Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas, ou verificadas

em diligências, a Controladoria Geral do Município devolverá o processo ao Gestor, que terá

o prazo máximo de 15 (quinze) dias para as devidas providências.

§ 5° Em caso de permanência das irregularidades, a Controladoria Geral do

Município deverá abrir tomada de contas especiais.

§ 6° A organização da sociedade civil terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias,

prorrogável, no máximo, por igual periodo, para a correção da prestação de contas, e não

conseguindo saná-las, tornar-se-á inadimplente e deverá devolver os recursos, parcialmente

ou integralmente, corrigido monetariamente, conforme análise.

§ 7° Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação de contas

por parte da organização da sociedade civil, a Controladoria Geral do Município certificará e

encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora para baixa contabil e arquivamento do

processo.

Art. 95. As prestações de contas para os casos de inexigibilidade e dispensa

serão analisadas, quanto à sua regularidade, em função dos documentos dela integrantes.

§ 1° Após o recebimento pelo setor de prestação de contas, o processo deve ser

encaminhado via protocolo ao Gestor.

§ 2° 0 Gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos I e II do art. 92

deste Decreto, terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para encaminhar a prestação de

contas com seu parecer técnico ao órgão de Controle Interno Setorial ou a Comissão de

Análise de Prestação de Contas da Unidade Gestora, podendo solicitar novas diligências,

com prazo máximo de 10 (dez) dias para a sua realização.

§ 3° Compete à Controladoria Geral do Município analisar as prestações de

contas compostas pelos documentos referidos nos incisos I e II do artigo 92 deste Decreto,

emitindo parecer de admissibilidade no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo abrir

diligência, se necessário, devendo o processo ser analisado quanto à consistência da

documentação apresentada, a legalidade, à regularidade contábil e à legitimidade da

aplicação dos recursos e sua consonância com o plano de trabalho, e, havendo aprovação,

encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora, que terá o prazo máximo de 5 (cinco)

dias para deferimento ou indeferimento da baixa contábil, tendo como base os pareceres

técnicos, sendo permitida delegação a autoridade diretamente subordinada, vedada a

subdelegação.

§ 4° Constatadas possíveis irnprobidades na prestação de contas, ou verificadas

em diligências, a Controladoria Geral do Município devolverá o processo ao Gestor, que terá

o prazo máximo de 15 (quinze) dias para as devidas providências.

§ 5° Em caso de permanência das irregularidades, o processo deverá ser

encaminhado a Secretaria Municipal gestora dos recursos.

§ 6° A organização da sociedade civil terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias,

prorrogável no máximo por igual período para a correção da prestação de contas \e não

conseguindo saná-las, a organização da sociedade civil torna-se inadimplente e evera

devolver os recursos parcialmente 01./ integralmente, corrigidos monetariamente, donorrne

análise.
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§ 70 Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação E contas

por parte da organização da sociedade civil, a Controladoria Geral do Município certificará e

encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora para baixa contábil e arquivamento do

processo.

§ 8° Nos casos de constituição de Comissão de Monitoramento e Avaliação

prevista no artigo 63 deste Decreto, a prestação de contas deverá seguir as 
regras

estabelecidas no artigo 90 deste Decreto.

Art. 96. As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer

outra falta de natureza formal de que não resulte em dano ao erário; e

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

C) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o cumprimento

do objeto da parceria; e
e) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Art. 97. Vencido o prazo legal e não sendo prestadas as contas devidas, ou não

sendo aprovada, sob pena de responsabilidade solidária, a Unidade Gestora determinará a

suspensão imediata da liberação de novos recursos e notificará a organização da sociedade

civil em até 30 (trinta) dias, para que cumpra a obrigação ou recolha ao erário os 
recursos

que lhe foram repassados, corrigidos monetariamente, na forma da legislação 
vigente, e não

havendo saneamento das irregularidades ou omissões, o processo deverá ser 
encaminhado

Controladoria Geral do Município para as devidas providências.

Art. 98. A Controladoria Geral do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

contados do recebimento do processo, notificará a entidade para sanar a irregularidade ou

cumprir a obrigação.

§ 1° Rejeitada a prestação de contas e não efetuada a devolução dos recursos

públicos, será formalizada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de Tomada

de Contas Especial.

§ 2° Instaurada a Tornada de Contas Especial, a Controladoria Geral do

Município informará o fato ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

§ 30 Se no transcurso das providências determinadas no § 
10 deste artigo a

entidade devolver os recursos ou sanar as contas, a Controladoria Geral do Município

certificará e as encaminhará para baixa contábil e arquivamento do processo, comunicando

o fato ao Orgão concedente.

§ 40 Enquanto não for encerrada a Tomada de Contas Especial, a organização

da sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recurso público municipal, ou ainda,

recursos públicos oriundos de fontes do Governo do Estado e do Governo Federal.

Art. 99. Será permitido o livre acesso dos servidores da Unidade Ge ora, da

Controladoria Geral do Município e do Tribunal de Contas correspondentes aos pro essos,

aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transf ncias

regulamentados por este Decreto, bem como aos locais de execução do objeto.

trabalho;
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Art. 100. A organização da sociedade civil devera manter em seu arquivo os

documentos que compõem a prestação de contas pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 101. 0 responsável pela Controladoria Geral do Município, juntamente com

a Unidade Gestora, respondem pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou

por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

Art. 102. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e

com as normas deste Decreto e da legislação especifica, a Unidade Gestora, garantida a

previa defesa, aplicará à organização da sociedade civil as seguintes sanções:

I - advertência;
II - suspensão temporária; e
III - declaração de inidoneidade.

§ 1° É facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado da data

de abertura de vista dos autos processuais.

§ 2° A sanção de advertência tem caráter preventivo e sera aplicada quando

verificadas impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da

parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção de suspensão temporária sera aplicada nos casos em que forem

verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e

não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstancias

agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a administração pública

municipal.

§ 4° A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil

de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e

entidades da administração pública federal por prazo não superior a dois anos.

§ 5° A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da

sociedade civil de participar em chamamento público ou celebrar termos de colaboração ou

termos de fomento ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes,

e depois de decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade.

§ 6° A sanção estabelecida nos incisos I a Ill do caput deste artigo é de

competência do responsável pela Unidade Gestora e pela Controladoria Geral do Município,

conforme ocaso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

Art. 103. Prescrevem no prazo de 05 (cinco) anos as ações punitivas da

administração pública municipal destinada a aplicar as sanções previstas neste Decreto,

contados a partir da data da apresentação da prestação de contas ou no fim do prazo •e 90

(noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão no de -r de

prestar contas.

I a.m....
• ..411• • •••• •



UDIRATA"‘„tow Todos juntos runic) do futuro!

•

•

000087

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato

administrativo voltado á apuração da infração e com a emissão de Certidão 
Liberatória

Municipal.

CAPITULO XXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 104. A concessão do termo de colaboração ou do termo de 
fomento em

desacordo com o presente Decreto, bem como o descumprimento dos prazos e

providências nele determinados, sujeita à Unidade Gestora e a organização 
da sociedade

civil recebedora do recurso público, às penalidades previstas na 
legislação em vigor, e a

devolução dos valores irregularmente liberados.

Art. 105. A administração municipal, através da Controladoria Geral do

Municipio, poderá editar normas e orientações complementares, de acordo com as

especificidades dos programas e das políticas públicas setoriais.

Art. 106. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, às 
relações

da administração pública com entidades qualificadas como organizações 
da sociedade civil

de interesse público, de que trata a Lei n° 9.790, de 23 de março de 
1999, regidas por

termos de parceria.

Art. 107. As organizações da sociedade civil, suspensas ou declaradas

inidôneas em razão da rejeição da prestação de contas de parceria da qual é 
celebrante,

ficarão pendentes perante a Controladoria Geral do Município e afins enquanto 
perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
reabilitação, por prazo não

superior a 5 (cinco) anos.

Art. 108. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo

de fomento, quando a sua dotação orçamentária tiver origem vinculado a fundo 
constituído,

deverão ter sua fiscalização exercida também pelo respectivo Conselho Municipal.

Art. 109. Os convénios e instrumentos congéneres existentes na data da entrada

em vigor da Lei Federal n° 13.019/2014, firmados com organizações da sociedade 
civil

previstas no inciso II do art. 3° da referida Lei permanecerão regidos, até o fim do seu prazo

de vigência, pela legislação em vigor ao tempo de sua celebração, observado o disposto no

artigo 83 da Lei Federal n° 13.019/2014.

Parágrafo único. Os convénios e instrumentos congéneres de que trata o caput

poderão ser prorrogados de oficio em caso de atraso na liberação dos recursos por parte da

administração pública federal ou estadual, hipótese em que a prorrogação corresponderá ao

período equivalente ao atraso e será regida pela legislação em vigor ao tempo da

celebração da parceria.

Art. 110. Na fase interna do chamamento público será obrigatória a aprovação

do edital pela assessoria jurídica da administração municipal, exclusivamente em relação

legalidade do instrumento ante as disposições da Lei Federal n° 13.019/2014 e deste

Decreto, salvo quando utilizado edital padronizado, caso em que a aprovação é dispensada,

sem prejuizo da manifestação de que trata o inciso VI do art. 35 da referida lei.

Art. 111. Aplicam-se, ainda, no que couber, ao estabelecimento de parcerias

entre a administração pública do Município de Ubirat5 e as Organizações da Soc dade

Civil, os Acórdãos e Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Paraná, be omo

Instrução Normativa da Controladoria Geral do Município.
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Art. 112. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o

Decreto 98/2015.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos quinze dias do mês de março

do ano de 2017.

it°

Haroldo Fe p ss'1ta arte
Prefe de birata

.JNICIPIO DE UBIRATA
Estado do Parana
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Setor de Legislacan
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PORTARIA N2 29, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do 
Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1Q Designar os servidores abaixo para integrarem a Comissão 
Permanente de

Licitação, com a finalidade de promover licitações através das 
modalidades previstas pela Lei

Federal n° 8.666/1993, no âmbito do Município de Ubirat5, no 
período de 15.01.2020 a

31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

Cristiane Fátima Zolin

José Paulo Sampaio de Souza

Solange Rodrigues da Silva Fernandes

Solemaria de Oliveira Fontin

Gabinete do Prefeito

Márcio Adriano Lozano Vanderlinde

Osmar Pires da Silva

Valdir José da Silva

Vitor Mayer Wanderlind

Secretaria da Administração

Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Ana Carolina Rinaldi

Eliane Omori Duarte

Fabricia Pereira Retamiro

Larissa Speiss Peterlini

Mayara M. Alves dos Santos Ferraz

Marcia Aparecida Alves Rocha

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Cleidynei Aparecida da Silva Carvalho

Jair Klauck Junior

Secretaria da Educação e Cultura

Ariely A. C. de P. Vanderlinde

Claudine Leffer Esquianti

Maria Isabel de Paiva Santos

Rosa Rodrigues de Carvalho

Umberto Donizetti Mazzotti

Secretaria do Esporte e Lazer

Jose Spares de Brito

Júlio César Menigite

Nicanor Tadashi Kimura

Secretaria das Finanças e Planejamento

Danielly Seren Barbel-6

Pricila Viana Barato

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Obras

Eduardo Felipe Manfé

Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria da Saúde

Angela Kelly Topan

Camila Aparecida de Souza Ribeiro

Cristiane Martins Pantaleão

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Arthur Derciero da Mota

João Martos Moreno

Márcio de Souza Carvalho

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Altair da Silva Pereira

Nilson Messa
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Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como 
Presidente, membro

ou secretário da Comissão.

Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de 
acordo com a

Secretaria requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, será composta uma

Comissão, contendo um Presidente e dois membros, dentre os quais um 
sera designado

como secretário para o certame.

Art. 32 Compete à Comissão Permanente de Licitação:

I - A análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas 
pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar Avisos, Editais, Atas, pareceres, relatórios e 
deliberações;

II - Conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as 
impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar 
as condições de

habilitação; verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos 
estabelecidos

no edital; encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade 
competente;

III - Exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei 
Federal n.9 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as

disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

•

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de janeiro de 2020.

Haroldo Fe uarte

Pre(' de Ubiratã
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PORTARIA N2 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a designação de servidores

para atuarem como gestores de contratos

administrativos, nos termos da Lei

Federal n° 8.666/1993, e da outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais, e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais,

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual,

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam As necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado, e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor;

RESOLVE:

Art. 19 Designar os servidores abaixo relacionados, munidos de conhecimento prévio

suficiente, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como

gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirata, pelo período de

21.01.2020 a 31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito

Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração

Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Eliane Omori Duarte

Secretaria da Educação e Cultura

Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde

Cristiane Martins Pantaleão
Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras

Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer

Nicanor Tadashi Kimura

Munictoio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pioino, 1852 I CEP 85.440-000
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do 
município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de 
elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação a autoridade 
superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para 

notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções a contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de 
cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio 
suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como 
fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, 
sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis 
pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, 
material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos 
e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos 
sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com 
disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar 
dificuldades a conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a 
execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por 
escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de 
entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §12 inciso VI do artigo 
anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do 
inadimple ento das

obrigações;

00009
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne a 
qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, 
verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando 
os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços a Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações à

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou 
solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise

e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 59 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 69 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de janeiro de 2020.

Haroldp_ irnan Duarte

de Ubirat5
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°10/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4796/2020

1. OBJETO:
Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubirat5 - ADEFIU,
visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com
deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o
Plano de Trabalho devidamente aprovado.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
Considerando que a referida entidade há anos vem desenvolvendo atividades em parceria com
o poder público municipal de maneira satisfatória; considerando ser imperioso que se assegure
a não interrupção na prestação de serviços essenciais A população no âmbito da saúde,

diducação e assistência social. Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos
serviços ofertados pelas organizações da sociedade civil nas Areas essências supramencionadas,
estes não podem sofrer descontinuidade. Logo, o incremento da oferta mediante repasse de
recursos é medido que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos constitucionalmente
reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na
Administração Pública, a celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos
mesmos. Pelo exposto, face a inegável relevância social das organizações da sociedade civil na
conformação das redes de proteção social e considerando ser ÚNICA no Município, entidade:
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISCOS DE UBIRATA, fica nos termos do Art. 32 da Lei
13.019/14, inexigível o Chamamento Público por inviabilidade de competição em razão da
natureza singular do objeto da parceria.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 2
5 caput, da Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e

lipstificado nos autos do processo.

4. CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATA, inscrita no CNPJ sob o n°
78.680.832/0001-93, situada na Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N°383 Centro na cidade de Ubirat5,
Estado do Paraná, CEP n ° 85440-000, Telefone (44)3543-2608 e-mail
adefiu383ubirata@gmail.com.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento está fixado em R$ - 152.152,00 (cento e cinquenta e dois
mil cento e cinquenta e dois reais).

6. VIGÊNCIA: 01.03.2020 a 31.12.2020.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Órgão: 0801

 millilLMunicípio de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA1/41161,,z)  Todos juntos rumo ao futuro!
Despesa Orçamentaria: 15844
Categoria: 335043999900
Descrição da Despesa: Demais entidades do terceiro setor
Fonte de Recurso: Fonte livre

000095

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em consideração os
termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, ratificamos a inexigibilidade de
licitação.

Ubiratã - Parana, 27 de fevereiro de 2020.

•
HAROLDO FE D DUARTE

-6.efeito,

ELIANE 0 S RI DUARTE
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeada Conforme Portaria 29/2020

•

AIREMunicípio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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EXTRATO DO CONTRATO N° 57/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°10/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4796/2020

1. OBJETO:
Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU,
visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com
deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o
Plano de Trabalho devidamente aprovado.

2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

leidade de Ubiratã, Estado do Paraná, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes
Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.°
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATA, inscrita no CNPJ sob o n°
78.680.832/0001-93, situada na Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N° 383 Centro na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone(44)3543-2608 e-mail adefiu383ubirata@gmail.com.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato esta fixado em R$ - 152.152,00 (cento e cinquenta e dois mil cento e
cinquenta e dois reais).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
firgão: 0801
wDespesa Orçamentária: 15844
Categoria: 335043999900
Descrição da Despesa: Demais entidades do terceiro setor
Fonte de Recurso: Fonte Livre

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01.03.2020 a 31.12.2020

7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná.

Ubiratã - Paraná, 27 de fevereiro de 2020.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PARECER CONCLUSIVO

Submete-se a análise, Inexigibilidade registrado sob o
10/2020, Processo n° 4796/2020, cujo objeto refere-se à Transferência
de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã
- ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção
Social Básica para Pessoas com deficiências fisicas e suas famílias, com
foco na garantia dê direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho
devidamente aprovado.

Concluída a todas as etapas do Processo de Inexigibilidade
referentes a análise da documentação apresentada, tem-se que a
Inexigibilidade de licitação preenche os requisitos exigidos pela
legislação vigente, caso o caput, da lei n° 8.666/1993.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta
assessoria jurídica, em atendimento ao caput, da Lei n° 8.666/93,
examinou e aprovou os pareceres técnicos e justificativas, bem como
considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião,
nos exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor
jurídico emite o seu parecer favorável em todo o processo incluso termo
de fomento e contrato em que os procedimentos de regularidade e a
legalidade foram cumpridos, deva se dar prosseguimento e efetivando a
contratação para objeto requerente.

Esse é o nosso parecer.

Ubiratd, 27 de fevereiro de 2020.

Duarte Xavier
Assessor". Fluor o
OAB-Pr 48. 34
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Detalhes processo licitatório

o

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

0000\98

Voltar

nformações Gerais

Ano* 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* lo

Modalidades Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 4796

 Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterals de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* rTransferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de

UbiratS - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social

Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia

de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Dotação Orçamentaria* L(?_800108244001820543350439999

Prego máximo/Referência de preço - r152.152,00

R$*

Data Publicação Termo ratificaggoi7/02/2020

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Ha itens exclusivos para EPP/ME?

Ha cota de participação para EPP/ME? I I Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Ha prioridade para aquisiçiies de microempresas regionais ou locals?

V]

Data Cancelamento

Editor

CPF: 79528767915 (Logout)

nectuir

https://servicos.tce.prgov.britceprimunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

De acordo corn a Lei n" 1.887 de 30 de maio de 2011.

QUARTA-FEIRA, 4 DE MARÇO DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL Na: 1225 - ANO: XV 7Pág(s)

PREGÃO N° 5/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de móveis destinados a nova sede da Secretária de Serviços Urbanos

e Pavimentação.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratS, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito HeroIdo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Marcio de Souza Carvalho
2,1.2. Fiscal Substituto do Contrato. Arthur Derciero da Mota

3. CONTRATADA
I C MASCENO MARCENARIA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 08.765.316/0001-86,

com sede na Avenida Industrias , sn, na cidade de Campina da Lago, Estado do

Parana. Telefone n° (44) 3542-2155, e-mail ins.artvidro@hotmail.com .

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 6.465,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e cinco reais).

5. VIGENCIA
10 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA

ahnbrgão: 1001
espesa Orçamentária. 15723

Categoria 449052420000
Descrição da Despesa: Mobiliário em geral
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 11 de fevereiro de 2020.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 10/2020

PROCESSO LICITATORIO N 04795/2020

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se á Locação de imóvel para recepção de

estudantes para realização de estágio curricular.
2. NECESSIDADE E INTERESSE POBLICO.
2.1. Considerando o convênio firmado com a Universidade Estadual do Oeste do

Parana — Unioeste e recentemente o Termo Aditivo de Termo de Cooperação

Técnica, Cientifica e Cultural N° 001/2017 no qual Ubiratá receberá estudantes

para desenvolvimento de estagio de graduação do curso de enfermagem no

âmbito de saúde em que os discentes irão permanecer em Ubirata durante a

semana, sendo a hospedagem responsabilidade do municipio, se faz necessária

a locação de imóvel para os mesmos, visto que o custo com hospedagem em

hotel seda muito mais onerosa.
Tal ação ocorreu de agosto a novembro do ano 2019 e foi bastante exitosa ao

proporcionar melhor organização de trabalho, troca de experiências,

aprendizagem de novas técnicas e principalmente uma avaliação externa do

fluxo de atendimento da saúde que proporcionou importantes mudanças que já

estão surtindo efeito. Nesse sentido, assim que reiniciar o ano docente, novos

estagiários virão para Ubiratá para dar continuidade a essa parceria que

mostrou-se muito interessante a saúde de Ubirata e também na formação dos

estudantes que aqui estiveram.

A opção pelo mesmo imóvel se da em razão de que os moveis já estão lá

alocados evitando assim o seu traslado, além de o imóvel estar muito bem

localizado, em ótimas condições de uso, dispor de bastante segurança e estar

com valor de locação condizente com o praticado em Ubirat5.

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e

justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
João Batista Petrica, inscrita no CPF n° 237.420.709-91, situada na Rua Duque

de Caxias 868, AP 03, Centro, na cidade de Ubiratâ, Estado do Parana, CEP n°

85.440-000.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento está fixado em R$ - 10.600,00 (dez mil e

seiscentos reais)
6. VIGENCIA.
12 meses, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0606
Despesa Orçamentária: 11645
Categoria 339036150000
Descrição da Despesa: locação de imóveis

Fonte de Recurso: 494
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica,

ratificamos a dispensa de licitação.

Ubiratâ, Parana, 27 de fevereiro de 2020
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

VIVIANE APARECIDA DE SOUZA

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portana 29/2020

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°10 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO N°4796/2020
1. OBJETO:
Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Fisicos de

Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção

Social Básica para Pessoas com deficiências fisicas e suas families, com foco

na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente

aprovado.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO.
Considerando que a referida entidade há anos vem desenvolvendo atividades

em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória;

considerando ser imperioso que se assegure a não interrupção na prestação de

serviços essenciais á população no âmbito da saúde, educação e assistência

social. Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços

ofertados pelas organizações da sociedade civil nas areas essências

supramencionadas, estes não podem sofrer descontinuidade. Logo, o

incremento da oferta mediante repasse de recursos é medido que se imp6e, eis

que são prerrogativas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos,

em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração

Pública, a celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos

mesmos. Pelo exposto, face a inegável relevância social das organizações da

sociedade civil na conformação das redes de proteção social e considerando ser

ONICA no Município, entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISCOS DE

UBIRATÃ, fica nos termos do Art. 32 da Lei 13.019/14, inexigivel o Chamamento

Público por inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto

da parceria.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 25 caput da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do município e

justificado nos autos do processo.

4. CONTRATADA'
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATA, inscrita no CNPJ

sob o n° 78.680.832/0001-93, situada na Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N°383

Centro na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, CEP n°85440-000, Telefone

(44)3543-2608 e-mail adefiu383ubirataggmail.com.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$ - 162.152.00 (cento e

cinquenta e dois mil cento e cinquenta e dois reais).

6. VIGENCIA: 01.03.2020 a 31.12.2020.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Õrgão: 0801
Despesa Orçamentaria: 15844
Categoria: 335043999900
Descrição da Despesa: Demais entidades do terceiro setor

Fonte de Recurso: Fonte livre
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

consideração os termos do parecer juridico expedido pela Assessoria Jurídica,

ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubirat5 - Parana, 27 de fevereiro de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

ELIANE OMOR I DUARTE - Presidente da Comissão de Licitação

Nomeada Conforme Portaria 29/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N°4802/2020

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se á Contratação de apoiadora para realização

de Oficina de Humanização inclusa no Programa de Valorização dos

trabalhadores da saúde de Ubiratá.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO'
Os servidores da saúde trabalham sob constante pressão e responsabilidade ao

mesmo tempo que são o recurso mais importante na qualidade do atendimento.

Nesse sentido, a Secretaria de Saúde vem desenvolvendo ações do Programa

de valorização dos trabalhadores as Saúde e uma dessas ações sera a

realização da Oficina de Humanização com ênfase no acolhimento e saúde do

trabalho e trabalhador, a qual além de capacitar os servidores para melhor

atendimento, visa proporcionar melhores relações interpessoais e

conhecimentos de arranjos e técnicas que podem facilitar e melhorar o trabalho

cotidiano. A escolha da apotadora deu-se em razão de que ao apresentar nossas

ideias, realidade e carências, foi receptiva e elaborou proposta especifica

condizente com o que se desejava fazer. Não obstante, possui um curriculo

extraordinário que demonstra muito conhecimento e experiência na area

garantindo assim que o trabalho sera produtivo.

O objeto sera executado através de 10 encontros de 8 horas cada para cada

equipe de trabalho ou grupo relacionado, no periodo de 16 a 27 de março entre

as 8 e as 17 horas.
A execução deverá ser realizada no seguinte endereço: Nas respectivas

unidades de saúde.
Objetivos:
a) Possibilitar a discussão dos conceitos, métodos e diretrizes da

Política Nacional de Humanização;
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CONTRATO N.° 57/2020
PROCESSO N.° 4796/2020

INEXIGIBILIDADE N.° 10/2020

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da
Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADORA, a Entidade ASSOCIAÇÃO DOS
DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATA, inscrita no CNPJ sob o n° 78.680.832/0001-93, situada
na Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N°383 Centro na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP
n°85440-000, Telefone(44)3543-2608 e-mail adefiu383ubirata@gmail.com,firmam o presente
contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações

Amposteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas na Inexigibilidade
0/ 2020, com homologação em 27/ 02/ 2020.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã -

ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com

deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o

Plano de Trabalho devidamente aprovado.

2. CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade n° 10/ 2020, através do Processo
Licitatório n° 4796/ 2020.
2.2.0 presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993,

e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e

normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e. CLAUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apre-

sentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã.

4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de

desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas altera-

ções através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as norma

legais pertinentes;
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalh
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições;
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria

diretamente ou através de sua gestão;
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do pre te

contrato;
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4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas
previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem mudança de objeto;
4.7. Prorrogar "de oficio" a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na libe-
ração dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda
haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação
de contas ao Município;

4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco,

sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do

objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social.
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, pará-

grafo único, da Lei n. 13.019/ 2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento e avali-

ação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de pres-

tação de contas devida pela Entidade.
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato

Som o Município, exigindo seu fiel cumprimento;

5. CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS

5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias

consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto,

observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos;

5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento

do objeto do presente contrato, não sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro

contrato ou fomento;
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transfe-

ridos pelo Município;

5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento,

junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de Contas de Convê-

nios.
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras,

ipto final ou extinção do contrato;
5.6. Estar regular, durante a vigência deste contrato, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Fede-

ral e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS;

5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente ins-

trumento;
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do

controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos

execução do objeto do presente contrato, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações

solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário;

5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e

situação financeira do executor;
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste contrato.

5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos re-

lativos A movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão trabalhista,

provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de féri9.s, encargos
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previdencidrios e trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter traba-
lhista cuja previsão possa ser realizada;
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível
(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em
espécie;
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro
da vigência deste instrumento;
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ ou carimbo de recebe-

mos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais.

Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, dis-

criminando os materiais e/ ou serviços executados;
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo

de validade vencido;
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos A gerência e aplicação dos

recursos consignados;

0.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito As despesas de custeio, de investimento e pessoal;

5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdencidrios,

fiscais e comerciais relacionados A execução do objeto previsto neste Contrato, não implicando res-

ponsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao re-

ferido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição

A sua execução;
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos prove-

nientes deste contrato, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público;

6. CLÁUSULA SEXTA - VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E

FINANCEIROS
6.1. Os recursos necessários A execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ - 152.152,00

(cento e cinquenta e dois mil e cento e cinquenta e dois reais).

6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Tra-

epalho apresentado pela Entidade.
6.3.As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0801 15844 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO
SETOR

LIVRE 152.152,00

7. CLÁUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

7.1. A liberação dos recursos para execução do presente contrato dar-se-á conforme Plano de Traba-

lho, condicionada A disponibilidade financeira do Município.

8. CLAUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

8.1. 0 Município de Ubirata fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato,

além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa A aplicação dos recursos, a fim de ve-

rificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos.

9. CLÁUSULA NONA - NOMEAÇÃO DO GESTOR
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9.1. Fica nomeada a servidora Larissa Speiss Peterline, como gestora deste Contrato, através da Por-
taria 85/ 2017, que se responsabilizará por:
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução;
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam com-
prometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,

bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo

com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando houver, que

avalie quanto A eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este

parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo; e

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários As atividades de monitora-

Onento e avaliação.

10. CLAUSULA DÉCIMA - SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS

10.1. Os saldos financeiros do Contrato deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada

de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal de-

volução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancá-

rios com saldos zerados das contas existentes.

10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Divida

Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda

Municipal.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada

nesta Cláusula referente ao valor liberado.

01.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância As normas do Municí-

pio, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir

que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos:

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos de-

senvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados

alcançados;
b) relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas e receitas efetivamente

realizadas e sua vinculação com a execução do objeto;

c) cópia do Plano de Trabalho;

d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados

durante a execução do contrato;
f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a

Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de "RE-

CEBEMOS", assinado e datado pelo fornecedor;
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g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento
de Ordem de Crédito (DOC);
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando
for o caso;
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os
rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver;
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de refe-

rência da prestação de contas;
k) extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da la parcela até o último paga-

mento e conciliação bancária, quando for o caso;
1) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver;

m) conciliação do saldo Bancário
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros docu-

mentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade devidamente iden-

tificados com o número do contrato e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que

eoram contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez)

anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Con-

tas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a concessão.

11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do contrato e/ou

inadimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá

o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por

notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para

analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados.

11.1.4. 0 Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de

90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, no

máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.

11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos

no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada

exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no

art. 73, da Lei n. 13.019/2014.

O1.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as in-

formações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução n°

028/11, alterada pela Resolução n° 46/14, ambas do TCE/PR.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. 0 contrato deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e As normas

pertinentes, sendo vedado:
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste contrato;

b) pagar a qualquer titulo, servidor ou empregado público, funcionários de outro contrato ou fo-

mento, com recursos vinculados a parceria;
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município;

d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas,

recursos materiais e outros serviços).

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
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13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido
de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir
da data do seu recebimento, nos seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto pactuado;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final;
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas;
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no contrato;
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o con-

trole e a fiscalização sobre a execução do objeto deste contrato, bem como assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha

a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agen-

tes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos

Orocessos, aos documentos e As informações relacionadas a este contrato, bem como aos locais de

execução do respectivo objeto.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
15. 0 presente contrato terá vigência de 01.03.2020 a 31.12.2020, conforme indicação constante no

Contrato N° 57/2020, Inexigibilidade 10/ 2019, Processo Licitatório 4796/ 2020.

15.1. 0 prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solici-

tação da Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no

prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput

desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/ 2014.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - INEXECUÇÃO
16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, pela Entidade, poderá, garantida a prévia

defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014.

A17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO
7.1. Este contrato poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno di-

reito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas

estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimple-

mento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de

fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida,

imputando-se As partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vi-

gido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

17.1. A manifestação do interesse de rescisão do Contrato deverá ser comunicada com antecedência

minima de 60 (sessenta) dias.
17.2. Constitui-se motivo para rescisão deste contrato, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho.

c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias;
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d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo
estabelecido deste Instrumento.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO
18.1. 0 presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de
modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que
aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os participes, não podendo haver mu-

dança de objeto.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
19.1. Este contrato será publicado no Orgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia (Ail após

a data de sua assinatura.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

20.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei

8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse pti-

--blico.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
21.1. Os casos omissos sera() resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/ 93, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e

dos princípios gerais de direito.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
22.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas

pela mediação administrativa, os participes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia ex-

pressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANEXOS
23.1. Faz parte integrante deste contrato, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela enti-

dade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico.

4It por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos, em juizo ou fora dele.

Ubiratã, 27 de fevereiro de 2020.

MUNICÍP DEU ATA
refeito

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIE
Int-. e
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TERMO DE FOMENTO N° 01/2020

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATA E
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS

DE UBIRATA - ADEFIU.

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA,

pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com

sede administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado

do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante

denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADORA, a ASSOCIAÇÃO

111 DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATA - ADEFIU inscrita no CNPJ sob o n°

78.680.832/0001-93, situada na Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N° 383, centro na cidade de

Ubiratã, Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente termo de Fomento, observada

as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei

n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. OBJETO
1.1 Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de

Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social

Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de

direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Este Termo de Fomento se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade n°

10/2020, através do Processo Licitatório n° 4796/2020.• 2.2. 0 presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015,

Decreto Municipal n. 18/ 2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

3. DO PLANO DE TRABALHO
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de

Trabalho apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo

Município de Ubiratã.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do

cronograma de desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a

Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a

disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes;
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4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano
de Trabalho que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcrições;
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução
desta Parceria diretamente ou através de sua gestão;
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas

objeto do presente termo de Fomento;
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;

4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que

apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não

impliquem mudança de objeto;
4.7. Prorrogar "de oficio" a vigência do termo de Fomento antes do seu término,

quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato

período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição de execução doe objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao

Município;
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de

visitas in loco, sobre a execução do presente termo de Fomento, para fins de

monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo da Secretaria Municipal

de Assistência Social.
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com

o art. 59, parágrafo -Calico, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela Entidade.

4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a

execução de termo de Fomento com o Município, exigindo seu fiel cumprimento;

5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS

5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as

• atividades necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme

previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de

qualidade técnica, os custos e os prazos previstos;
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no

cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido

empréstimo de recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento;

5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo Município;
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste

instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a

Prestação de Contas de Convênios.
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de

aplicações financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento;
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5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas
Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS;
5.7. Manter registros, arquivos e controles especfficos para os dispêndios relativos ao
presente instrumento;
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração

pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os

documentos e locais relativos A execução do objeto do presente termo de Fomento,

bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer

momento em que julgar necessário;

5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao

cumprimento do objeto e A situação financeira do executor;

5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de

Fomento.
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os

• 
depósitos relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão

para rescisão trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e

respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdencidrios e trabalhistas incidentes

nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser

realizada;
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica

Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido

nenhum pagamento em espécie;
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de

Trabalho, dentro da vigência deste instrumento;
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou

carimbo de recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ,

sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá

emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ ou

serviços executados;
• 5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a

clareza e prazo de validade vencido;
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos A gerência e

aplicação dos recursos consignados;
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito As despesas de custeio,

de investimento e pessoal;
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdencidrios, fiscais e comerciais relacionados A execução do objeto previsto neste

Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do

Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição A sua

execução;
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•

5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com
recursos provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter
parentesco com servidor ou empregado público.

6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente termo de Fomento, no

montante de R$ - 152.152,00 (cento e cinquenta e dois mil e cento e cinquenta e dois

reais).
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no

Plano de Trabalho apresentado pela Entidade.

6.3. As despesas decorrentes do presente termo de Fomento correrão por conta da

dotação orçamentária:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0801 15844 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO
TERCEIRO SETOR

PRÓPRIO 152.152,00

7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á

conforme Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do Município.

8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
8.1. 0 Município de Ubiratd fará o acompanhamento da execução do objeto do

presente Termo de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica

relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o

alcance dos seus objetivos.

9. NOMEAÇÃO DO GESTOR
9.1. Fica nomeada a servidora Larissa Speiss Peterline, como gestora deste Termo de

Fomento, através da Portaria 85/2017, que se responsabilizará por:
• I - acompanhar e fiscalizar sua execução;

II - comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que

serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e

final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e

Avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em

execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação

de contas devendo obrigatoriamente mencionar:
a) os resultados já alcançados e seus benefícios;
b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo; e
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
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IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários As atividades de
monitoramento e avaliação.

10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob

pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser

feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários

com saldos zerados das contas existentes.

10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão

inscritos na Divida Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção

monetária, de acordo com a Fazenda Municipal.

• 11. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação

especificada nesta Clausula referente ao valor liberado.

11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância As

normas do Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor

avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e

dos seguintes documentos:
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou

projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas

propostas com os resultados alcançados;
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas

e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto;

c) cópia do Plano de Trabalho;
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de

• monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do

objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de Fomento;

f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de

Pagamento a Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação

bancária e ou carimbo de "RECEBEMOS", assinado e datado pelo fornecedor;

g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED)

ou Documento de Ordem de Crédito (DOC);

h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e

sindicato, quando for o caso;

i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando

for o caso, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro,

se houver;
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no

período de referência da prestação de contas;
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k) extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da 1a parcela até o
último pagamento e conciliação bancária, quando for o caso;
1) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver;

m) conciliação do saldo Bancário
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer

outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da

Entidade devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos

em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, A disposição

dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da

aprovação da Prestação de Contas do Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas

do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a concessão.

11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do

termo de Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a

liberação da parcela a ser transferida e deverá o Município notificar a Entidade para

• saná-las, no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,

no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e

decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados.

11.1.4. 0 Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas

apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data

de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que

devidamente justificado.
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos

recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da

parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano,

caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014.

11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará

mediante as informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos

Termos da Resolução n° 028/11, alterada pela Resolução n° 46/14, ambas do TCE/PR.

• 12. VEDAÇÕES
12.1. 0 termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas

avençadas e As normas pertinentes, sendo vedado:

a)utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento;

b) pagar a qualquer titulo, servidor ou empregado público, funcionários de outro

termo de Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria;

c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter A apreciação do

Município;
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas

administrativas, recursos materiais e outros serviços).

13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado

monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos
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para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes

casos:
a) quando não for executado o objeto pactuado;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou

final;
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas;

d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo

de Fomento;
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e

exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento,

bem como assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos

Elb casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a

descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da

administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado do

Parana aos processos, aos documentos e As informações relacionadas a este termo de

fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA
15. 0 presente termo de Fomento terá vigência de 01.03.2020 a 31.12.2020, conforme

indicação constante no Contrato N° 57/2020, Inexigibilidade 10/2020, Processo

Licitatório 4796/2020.
15.1. 0 prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante

termo aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que

justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no minim:), 30

(trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que

aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014.

16. INEXECUÇÃO
16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade,

poderá, garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art.

73, da Lei Federal n. 13.019/ 2014.

17. RESCISÃO
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e

suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de

suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o

torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa

medida, imputando-se As partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do
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•

prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo
período.
17.1. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser
comunicada com antecedência minima de 60 (sessenta) dias.

17.2. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de

quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes

situações:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano

de Trabalho.
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou

auditorias;
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas

parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento.

18. ALTERAÇÃO
18.1. 0 presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas,

mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte)

dias antes do seu término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum

acordo entre os participes, não podendo haver mudança de objeto.

19. PUBLICAÇÃO
19.1. Este termo será publicado no Orgdo Oficial do Município de Ubiratd, até o sexto

dia (Ail após a data de sua assinatura.

20. DO FORO
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não

possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os participes elegem o foro da

Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado

• que seja.
21. ANEXOS
21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado

pela entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico.

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juizo ou fora dele.

Ubiratd, 27 de fevereiro de 2020.
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VIGÊNCIA: 31/1212020
DATA DA ASSINATURA DO CONVÊNIO: 27/02/2020

EDIÇÃO SEMANAL N°: 1226- ANO: XV

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4806/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2020
O Município de Ubirata torna público que se encontra aberto o processo
licitatorio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA DESTINADO A
SECRETARIA DA SAÚDE VISANDO 0 SUPORTE A SALA DE VAGINAS,
MEDICAMENTOS E AGENCIA TRANSFUSIONAL.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
até as 08h3Omin do dia 31 de março de 2020, horário de Brasilia, Distrito
Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 31

de março de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
dispute de preços, sere exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

ir
.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 06 de março de 2020.

t.7-ata, Parana, 05 de março de 2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4811/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2020
O Municipio de Ubirat5 torna público aos interessados a realização da Tomada

de Preços do tipo Menor Prego por Item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

TIPO ARTEFATOS DE CIMENTO E OUTROS DESTINADOS A REFORMA E

URBANIZAÇÃO DO CANTEIRO DA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE

CARVALHO (entre as Ruas Floriano Peixoto e Rua Santos Dumont), (Rua

Santos Dumont e Rua Duque de Caxias).
Data de abertura. 24 de março de 2020, es 14 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paço Municipal

Prefeito Álberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.prgov.br, na aba

Processos Licitatórios.
Ubirata, Parana, 06 de março de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO LICITATORIO N°4790/2020
PREGÃO N° 16/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de Ubirat.i, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de mangueiras hidráulicas incluso a acoplagem nos diversos

o
quiparnentos da Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)
3.t. ADJUDICATÁRIA: BEGALLI E FIGUEIREDO LTDA

3.1.1. N° CNPJ' 16.096.850/0001-75
3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 15.708,50
3.2. ADJUDICATÁRIA: C V DE SOUZA - TORNEARIA
3.2.1. N° CNPJ: 26.955.627/0001-90
3.2.2. VALOR GLOBAL: RS - 18.489,20
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
06/03/20
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
06/03/20
Ubirata - Parana, 06 de março de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 52/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4770/2020
PREGÃO N° 10/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Licenças Autodesk pelo período de um (01) ano com instalação em rede do

software AutoCAD.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. Estado do Parana', neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2,1.1. Fiscal do Contrato: Vitor Mayer Wanderlind

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

4Pág(s)

2.1,2. Fiscal Substituto do Contrato: Eduardo Felipe Manfé
3. CONTRATADA
AX4B SISTEMAS DE INFORMATICA, inscrita no CNPJ n° 22.233.581/0001-44,

com sede na Rua Florida - 11° andar, 1738, na cidade de Sao Paulo, Estado Sao

Paulo. Telefone n° (11) 3230-2760, e-mail licitacoesbr@ax4b.com.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 53.280,00(cinquenta e três mil duzentos e oitenta reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, com possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão.1101
Despesa Orçamentária 15260 00011
Categoria: 339040110000
Descrição da Despesa: LOCAÇÃO DE SOFTVVARES
Fonte de Recurso: PRÓPRIO
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas o

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana. 14/02/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 56/2019
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 10/2020
PROCESSO LIC ITATÓRIO N° 10/2020
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Locação de imóvel para recepção de estudantes para realização de estágio

curricular.
2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, representado

pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no

CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
João Batista Petrica, inscrita no CPF n° 237.420.709-91, situada na Rua Duque

de Caxias 868, AP 03, Centro, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, CEP n'

85.440-000.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:

0 valor total do contrato esta fixado em R$ - 10.600,00 (dez mil e seiscentos

reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Cr.*); 0606
Despesa Orçamentaria: 11645
Categoria: 339036150000
Descrição da Despesa: locação de imóveis
Fonte de Recurso: 494
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses.
7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubirata, Estado do Parana.

Ubirata - Parana. 27 de fevereiro de 2020

EXTRATO DO CONTRATO N° 57/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°10/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4796/2020
1. OBJETO'
Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Fisicos de

Ubiratá - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção

Social Básica para Pessoas com deficiéncias físicas e suas families, com foco

na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente

aprovado.
2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà. Estado do Parana, representado

pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no

CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA.
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ

sob o n° 78.680.832/0001-93, situada na Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N°383

Centro na cidade de Ubirata, Estado do Parana, CEP n°85440-000,

Telefone(44)3543-2608 e-mail adefiu383ubirata@gmail.com.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato esta fixado em R$ - 152.152,00 (cento e cinquenta e

dois mil cento e cinquenta e dois reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Orgão: 0801
Despesa Orçamentária. 15844
Categoria. 335043999900
Descrição da Despesa: Demais entidades do terceiro setor

Fonte de Recurso: Fonte Livre
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01.03.2020 a 31.12.2020

7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubirata. Estado do Parana.

Ubirata - Parana, 27 de fevereiro de 2020. 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Dbirat5 - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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O IBAM possui conhecimento acumulado em todos esses anos de esforço
continuo, hoje apoiado por estrutura eficiente e moderna, contando com corpo
técnico multidisciplinar em que se encontram numerosos especialistas Os-
graduados, inclusive com títulos de doutor e mestre em suas areas.
Essa qualidade não é encontravel em qualquer instituição, nem pode ser
oferecida por qualquer profissional, eis que, se uma e outro possuem
especialização em um aspecto, não possuem em outro, não lidam com todas as
areas de atuação da Administração Pública como vem lidando o IBAM em todos
esses anos e. portanto, não têm como executar trabalhos que devem estar
apoiados em dois vértices, o do conhecimento especifico da area e o do
conhecimento no setor público, com suas especificidades legais e
administrativas, procedimento que proporcionou ao Instituto a obtenção da
inquestionável reputação ético-profissional que a lei exige.
Conforme prevê o inciso XIII do art. 24 da Lei n° 8.666/93, é dispensável a
licitação "na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou
de instituição dedicada á recuperação social do preso, desde que a contratada
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos*.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24 XIII, inciso da Lei
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do município e

justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, inscrita no
CNPJ sob o n° 33.645.482/0001-96, situada na Rua do Rosario, 72, centro, na

laidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP n° 200041-002,
elefone n° (21) 2142-3737. e-mail ibamPibarn.orq.br.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$-5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais). 0 pagamento sera realizado em uma única parcela.
6. VIGÊNCIA'
30 dies, a contar da data do presente Termo. Os serviços deverão ser

executados pelo período de 12 (doze) meses, correspondendo ao período da

associação do Município junto ao Instituto.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Orgão. 0402
Despesa Orçamentaria:11836
Categoria: 339039050000
Descrição da Despesa: Serviços Técnicos Profissionais
Fonte de Recurso. Próprio
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:
Associação ao IBAM — Instituto Brasileiro de Administração Municipal, pelo

período de 01 (um) ano, contando com:
• Consultas telefônicas, presenciais e via internet ilimitadas.
• Possibilidade de cadastramento de até 5 usuários.
• Banco de dados corn aproximadamente 38 mil pareceres sobre os mais

variados temas de direito público.
• Pareceres elaborados por equipe especializada e atualizada com a melhor

doutrina e jurisprudência.
• Ambiente seguro digitalmente certificado
• Sigilo total da fonte.
• Código de confirmação da autenticidade do documento.
• Aviso de respostas disponíveis via SMS.
• Celeridade e presteza no atendimento.

AllaConsiderando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

Wconsideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Juridica,

ratificamos a dispensa de licitação.
Ubirat5- Parana, 05 de março 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito
RITA SOARES NETA FIGUEIREDO
Presidente da Comissão de Licitação - Nomeada Conforme Portaria 29/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N°1212020
PROCESSO LICITATORIO N°4809/2020
1. OBJETO.
0 presente procedimento refere-se aos serviços de manutenção técnica,

hospedagem e suporte para o website oficial da Prefeitura de Ubiratâ.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO
Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Ubiratá em fazer a

divulgação institucional de seus atos e como a internet é uma ferramenta de

busca de informações a ser muito utilizada na atualidade, torna - se necessário

um website com estrutura visual e organizacional que permitam ser entendido e

acessado com facilidade por seus visitantes. Faz-se necessário a contratação de

empresa especializada, que tenha boas referências, qualidade, que seja

moderno e interativo. Dentro desse contexto, o contrato se faz necessário para o

perfeito funcionamento desta importante ferramenta de comunicação e

transparência das ai.des desta prefeitura.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do municipio e

justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA
INGÁ INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
07.565.202/0001-20, situada na Avenida Cerro Azul, n°. 864-A, sala 01, zona 02,

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

na cidade de Maringá, Estado do Panara, CEP n° 87.010-000, Telefone n° (44)

3305-1660/(44) 3222.2928, e-mail contato@ingapublica.com.br.
5. VALOR
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$-7.200,00 (sete mil e

duzentos reais).
6. VIGÊNCIA
12 meses, a contar da data de assinatura do Contrato.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0201
Despesa Orçamentaria: 11810
Categoria: 339039050000
Descrição da Despesa: Serviços Técnicos Profissionais.
Fonte de Recurso: Próprio.
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Juridica.

ratificamos a dispensa de licitação.

Ubirata - Parana, 05 de março de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito
OSMAR PIRES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação - Nomeado Conforme Portaria n° 29/2020 
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TERMO DE FOMENTO N°01/2020
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

UBIRATÃ E ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ -

ADEFIU.
Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICIPIO DE UBIRATA,

pessoa jurídica de direito público interne inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrative a Av. Nilza de Oliveira Pipino,

1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato representado pelo

Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado

nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e

inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante denominado CONCEDENTE, e

de outro, como TOMADORA, a ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE

UBIRATA -ADEFIU inscrita no CNPJ sob o n° 78.680.832/0001-93, situada na

Rua Joaquim Ferreira Lúcio, N°383, centro na cidade de Ubirat5. Estado do

Parana, resolvem celebrar o presente termo de Fomento, observada as

disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através

da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes cláusulas

e condições:
1. OBJETO
1.1 Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Fisicos

de Ubiratà - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção

Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas families, com foco

na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente

aprovado.
2. JUSTIFICATIVA
2.1. Este Termo de Fomento se justifica nos termos do Termo de lnexigibilidade

n° 10/2020, através do Processo Licitatório n°4796/2020.

2.2. 0 presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações. Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n.

13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do Tribunal de Contas do

Estado do Parana.
3. DO PLANO DE TRABALHO
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o

Plano de Trabalho apresentado pela Entidade supracitada, devidamente

aprovado pelo Municipio de Ubiratã.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma

do cronograma de desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem

come a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015,

observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais

pertinentes;
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o

Plano de Trabalho que passa a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrições;
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a

execução desta Parceria diretamente ou através de sua gestão;

4.4. Analisar os Relatórios de Execução Fisico-Financeira e as Prestações de

Contas objeto do presente termo de Fomento;
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e

reflexos;
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado,

desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de

justificativas e que não impliquem mudança de objeto;
4.7. Prorrogar "de oficio" a vigência do termo de Fomento antes do seu termino,

quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao

exato periodo do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição de

execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação

de contas ao Município;
4.8. Exercer a atividade normative, o controle e a fiscalização, inclusive por meio

de visitas in loco, sobre a execução do presente termo de Fomento, para tins de

monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo da Secretaria

Municipal de Assistência Social.
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4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo
com o art. 59, parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido
a comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas
devida pela Entidade,
4.10. Dar conhecimento 6 Entidade das normas administrativas que regulam a
execução de termo de Fomento com o Municipio, exigindo seu fiel cumprimento;
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as
atividades necessaries 6 consecução do objeto a que alude esta Parceria,

conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando sempre os

critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos;

5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município,

exclusivamente no cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não
sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro termo de

Fomento ou fomento;
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos

recursos financeiros transferidos pelo Municipio;
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima
Primeira deste instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos,

bem como com a Prestação de Contas de Convênios.
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de

aplicações financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento;

5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as

Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto

o INSS e FGTS;
.7. Manter registros, arquivos e controles especificos para os dispêndios

relativos ao presente instrumento;
5.8. Propiciar os meios e as condições necessaries para que os agentes da

administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre

acesso a todos os documentos e locais relativos a execução do objeto do

presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e quaisquer

informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário;

5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Municipio referente ao

cumprimento do objeto e 6 situação financeira do executor;

5.10. Abrir conta bancaria exclusiva para movimentação dos recursos deste

termo de Fomento.
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber

também os depósitos relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais

sejam: provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo terceiro salário,

provisão de ferias e respectivo 1/3 (um terço) de ferias, encargos previdenciários

e trabalhistas incidentes nos dens provisionados, outras despesas de caráter

trabalhista cuja previsão possa ser realizada;
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência

Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não

sendo permitido nenhum pagamento em espécie:
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no

Plano de Trabalho, dentro da vigência deste instrumento;

5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou

carimbo de recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu

CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo,

este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os

materiais e/ou serviços executados;
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes

OPrejudiquem a clareza e prazo de validade vencido;

5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos á

gerência e aplicação dos recursos consignados;

5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de

custeio, de investimento e pessoal;
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a execução do

objeto previsto neste Termo de Fomento, não implicando responsabilidade

solidária ou subsidiária do Municipio a inadimpléncia da Entidade em relação ao

referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

decorrentes de restrição á sua execução;
5.19. Enviar ao Municipio declaração de cada um dos funcionários contratados

com recursos provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não

ter parentesco com servidor ou empregado público.

6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente termo de

Fomento, no montante de R$ - 152.152,00 (cento e cinquenta e dois mil e cento

e cinquenta e dois reais).
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso

constante no Plano de Trabalho apresentado pela Entidade.

6.3. As despesas decorrentes do presente termo de Fomento corre ao por conta

OrgA
o

Despes
a

Categoria Descrição Fonte Valor

0801 15844
33504399990

0
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0

152.152,0
o
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7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-

se-á conforme Plano de Trabalho, condicionada a disponibilidade financeira do
Município.
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
8.1. 0 Municipio de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do

presente Termo de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação

técnica relativa 6 aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta

utilização, ate o alcance dos seus objetivos.
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR
9.1. Fica nomeada a servidora Larissa Speiss Peterline, como gestora deste

Termo de Fomento, através da Portaria 85/2017, que se responsabilizará por:

I - acompanhar e fiscalizar sua execução;
II - comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de

indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências

adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

Ill - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas

parciais e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de

Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto a eficácia e

efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este

parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente

mencionar:
a) os resultados já alcançados e seus beneficios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo; e
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários as

atividades de monitoramento e avaliação.
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste

instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do

responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal

devolução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente

com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes.

10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima

serão inscritos na Divida Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e

correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da

documentação especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado.

11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância

as normas do Municipio, devendo constituir-se de elementos que permitam ao

gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme

pactuado, e dos seguintes documentos:

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das

despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução

do objeto;
c) cópia do Plano de Trabalho;
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da

parceria;
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão

de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento

do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de Fomento;

I) cópia xerografica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo

de Pagamento a Autõnomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a

quitação bancaria e ou carimbo de "RECEBEMOS", assinado e datado pelo

fornecedor;
g) cópia xerografica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível

(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC);

h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte

e sindicato, quando for o caso;
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e,

quando for o caso, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no

mercado financeiro, se houver;
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo

Municipio, no perlodo de referência da prestação de contas;

k) extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da 1° parcela

ate o ultimo pagamento e conciliação bancária, quando for o caso;

I) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver;

m) conciliação do saldo Bancário
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autónomo - RPA, notas fiscais e

quaisquer outros documentos comprobatorios de despesas deverão ser emitidos

ern nome da Entidade devidamente identificados com o número do termo de

Fomento e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram

contabilizados, á disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo

prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do

Municipio de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercicio

em que ocorreu a concessão.
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11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na
execução do termo de Fomento e/ou inadimplõncia nas prestações de contas,
sera sustada a liberação da parcela a ser transferida e devera o Município
notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias por notificação, prorrogavel. no máximo, por igual período, dentro do prazo
que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação dos resultados.
11.1.4. 0 Municipio terá como objetivo apreciar a prestação final de contas
apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado
da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por igual periodo, desde
que devidamente justificado.
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do termino de
vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria
exceder 1 (um) ano, caso contrario sofrera as sanções previstas no art. 73, da
Lei n. 13.019/2014.
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se
dará mediante as informações constantes do Sistema Integrado e Transferência
SIT, nos Termos da Resolução n° 028/11, alterada pela Resolução n° 46/14,
ambas do TCE/PR.
12. VEDAÇÕES
12.1. 0 termo de Fomento devera ser executado em estrita observancia as
clausulas avençadas e as normas pertinentes, sendo vedado:
a)utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de
Fomento;

*) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro
ermo de Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria;
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do
Município;
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com
despesas administrativas, recursos materiais e outros serviços).
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado
monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos
débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos
seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto pactuado;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas
parcial ou final;
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas;
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no
termo de Fomento;
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário.
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade
normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste
termo de Fomento, bem como assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a
ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o
livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do
Tribunal de Contas do Estado do Parana aos processos, aos documentos e as
informações relacionadas a este termo de fomento, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto.
15. PRAZO DE VIGÊNCIA

gfik15. 0 presente termo de Fomento terá vigência de 01.03.2020 a 31.12.2020,
conforme indicação constante no Contrato N° 57/2020, Inexigibilidade 10/2020,
Processo Licitatório 4796/2020.
15.1. 0 prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado,
mediante termo aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões
concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado,
formulada, no minim, 30 (trinta) dias antes do termino do prazo previsto no
caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no art.
55, da Lei n. 13.019/2014.
16. INEXECUÇÃO
16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela
Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções
previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014.
17. RESCISÃO
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer
tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na Lei n.
13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por
inadimplemento de quaisquer de suas clausulas ou condições, ou pela
superveniência de norma legai ou de fato que o torno material ou formaimente
inexecutavel, sem quaisquer 6nus advindos dessa medida, imputando-se as
partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha
vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.
17.1. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento devera ser
comunicada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
17.2. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o
inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas, particularmente quando
constatadas as seguintes situações:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
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b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto
no Plano de Trabalho.
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de
fiscalizações ou auditorias;
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de
Contas parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento.
18. ALTERAÇÃO
18.1. 0 presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas
justificativas, mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo
mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu termino e desde que aceita pelo
ordenador da despesa, em comum acordo entre os participes, não podendo
haver mudança de objeto.
19. PUBLICAÇÃO
19.1. Este termo sera publicado no órgão Oficial do Município de Ubiratã, ate o
sexto dia útil após a data de sua assinatura.
20. DO FORO
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento,
que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os participes
elegem o foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
21. ANEXOS
21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho
apresentado pela entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico.
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e
indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juizo ou fora dele.
Ubiratã, 27 de fevereiro de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito
ELIANE OMORI DUARTE - Secretaria da Assistência Social
SIDNEY GERALDO - Interventor
TESTEMUNHAS: 
Nome: Nome: 
CPF: . CPF:

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°32212019
PROCESSO LICITATORIO N°4568/2019
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 322/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATA E A EMPRESA B.C. COMÉRCIO DE
COMBUSTNEIS LTDA, TENDO POR OBJETO 0 REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO.
1. OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de combustível tipo Diesel Comum S500.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade
de Ubiratã - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade,
portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF
960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVE'S LTDA, inscrita no CNPJ n°
02.779.501/0001-43 situada na Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, n° 629
Cidade de Ubirata. Estado do Parana CEP - 85.440-000.
4. OBJETO DO ADITIVO
Revisar o valor do litro do Diesel Comum 5500 para R$-3,25, mediante
solicitação formal da Contratada, a fim de reestabelecer o equilibno económico
financeiro do Contrato n°32212019.
5. PREVISÃO LEGAL
Cláusula Décima Terceira do Contrato n°322/2019.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não
conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato.
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em
duas vias de igual teor.
Ubiratã, 03 de março de 2020.
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - Prefeito
Contratante
B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVE'S - Representante Legal
Contratada

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°322/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4568/2019
QUINTO TER MO ADITIVO AO CONTRATO N° 322/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA B.C. COMÉRCIO DE
COMBUSTIVE'S LTDA, TENDO POR OBJETO O REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO.
1. OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de combustive! tipo Diesel Comum S500.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ. pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852. na cidade
de Ubiratã - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade,
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